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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
PROTOCOLO:  24.364.074-1 

SETOR REQUISITANTE: Gabinete  

OBJETO: Participação no evento -  XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE 

ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD, na cidade de Curitiba/PR. 

 
1. Objeto: 

 

Por meio do presente instrumento, busca-se viabilizar a participação do 

Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, no evento XV SIMPÓSIO 

NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD, a ser 

realizada pela Sociedade Brasileira de Recuperação de Áreas Degradadas – 

SOBRADE,  na Sala de Eventos da Universidade Federal do Paraná, situada na Rua 

General Carneiro, 460, Centro, Curitiba/PR no período de 28 a 30 de Julho de 2025, 

conforme as condições, quantidades e exigências especificadas no presente processo 

de contratação. 

 

 

2. Descrição da necessidade da contratação: 

O XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 

DEGRADADAS – XV SINRAD tem como propósito avaliar novas práticas e projetos de 

recuperação/restauração ambiental em execução que possam ser extrapolados para 

todo o território brasileiro, mantendo assim a contribuição da SOBRADE na melhoria 

das questões ambientais neste tema. Ainda, avaliar os atuais procedimentos de gestão, 

recuperação/restauração ambiental no Brasil. Identificar e avaliar a recuperação de 

áreas degradadas, buscar a identificação de soluções práticas e cases de sucesso, 

formas de monitoramento, bem como promover discussões que permitam avançar no 

desenvolvimento de modelos, úteis para as atividades impactantes, tendo como 

objetivo a busca da sustentabilidade. 
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Em 2025 será realizada a XV edição, sendo a primeira no ano de 1992 e a útltima 

em 2024 na Cidade de Foz do Iguaçú/PR, tendo público estimado de participantes de 

200 (duzentas) pessoas entre expositores e visitantes. 

 

 Para participar do evento, está sendo disponibilizada como contrapartida um 

espaço físico nas dependências da Universidade Feeral do Paraná para a instalação 

de um estande, onde serão oferecidos serviços, educação para o trânsito e orientações 

gerais aos visitantes da feira. A participação no evento representa uma oportunidade 

para a Autarquia prestar atendimento à população, demonstrando e ensinando as 

novas tecnologias e facilidades já disponíveis aos usuários, como o Detran Inteligente 

e a Carteira Digital de Trânsito, entre outras, tanto na área de habilitação quanto na 

área de veículos. 

 

Ademais, considerando as competências deste Departamento correlatas à 

Educação para o Trânsito, bem como, considerando o volume expressivo de motoristas 

de diversas categorias que estarão presentes no evento, poderão ser realizadas 

atividades com vistas à mudança de comportamento dos usuários das vias para 

incremento da segurança no trânsito. 

 

 Sendo o DETRAN/PR um órgão estadual voltado ao atendimento da população 

e empenhado em aprimorar os serviços oferecidos, sua participação em um evento 

dessa natureza está alinhada ao objetivo de desenvolver soluções tecnológicas que 

promovam inovações e facilitem o acesso às informações sobre trânsito. 

 

3. Justificativa da estimativa da quantidade para a contratação: 

Para participar do evento organizado e idelalizado pela Sociedade Brasileira de 

Recuperação de Áreas Degradadas- SOBRADE, será disponibilizada um espaço físico 

nas dependências da Universidade Federal do Paraná para a instalação de um 

estande, onde serão oferecidos serviços, educação para o trânsito e orientações gerais 

aos visitantes da feira. Embora o tamanho padrão dos estandes ofertados seja de 12 

m², este Departamento pretende além do espaço disponibilizado utilizar todo os demais 

itens da cota de apoio/participação, conforme proposta para maior visibilidade dos 

serviços dessa Autarquia. 
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 O valor solicitado de R$ 30.000,00 foi apresentado por meio do Plano de 

Trabalho para solicitação de Apoio Institucional expedido pela SOBRADE, proporcional 

a magnitude do evento, que reunirá técnicos governamentais, professores, 

pesquisadores, técnicos e dirigentes de empresas privadas e de organizações não 

governamentais, estudantes, consultores, empresários e demais interessados no tema, 

além de participantes estrangeiros. Para tanto foi considerada a necessidade de 

infraestrutura adequada, materiais institucionais, custos logísticos e atividades 

interativas planejadas. Além disso, a projeção financeira levou em conta eventos 

similares que esse Departamento participou e os investimentos necessários para 

garantir o sucesso do evento. 

Portanto, o estande, que será disponibilizado mediante locação, com os serviços 

de montagem e desmontagem incorporados ao objeto principal, deverá estar 

enquadrado nos limites de metragem do espaço delimitado, não podendo exceder 12 

m², além de observar as exigências referentes à montagem do estande dispostas no 

Regulamento do evento.  

 

4. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar: 

A participação no XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 

DEGRADADAS – XV SINRAD justifica-se pela grandiosidade do evento, que reuniu 

mais de 200 (duzentos) participantes por evento, quer sejam plaestrantes, alunos, 

profissionais e expositores. A presença no evento está alinhada aos objetivos da 

Autarquia de oferecer atendimento à população, demonstrando e ensinando as novas 

tecnologias e facilidades disponíveis no Detran Inteligente, além de desenvolver 

soluções tecnológicas que promovam inovações e facilitem o acesso às informações 

sobre trânsito.  

 

A escolha da cota de participação foi baseada na relevância do evento para a 

gestão pública estadual. O suporte financeiro garantirá a efetividade das atividades 

propostas e o alcance dos objetivos do evento, assegurando um ambiente adequado 

para a troca de conhecimento e desenvolvimento de novas estratégias de 

administração municipal. 
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A localização do estande destinado ao Detran/PR, permanece juntamente com 

os demais estandes do evento, além de toda disponibilização da logomarca nos 

materiais disponibilizados no evento. 

 

Diante do exposto, para que o DETRAN/PR possa participar do evento, é 

necessária a locação do espaço para que seja instalado estande, com vistas à garantir 

um adequado atendimento à população.  

 

Sendo assim, o DETRAN/PR irá realizar a aproximação aos visitantes e 

condutores com as orientações necessárias à transferencia de veículos, 

documentação, equipamentos obrigatórios, categorias de CNH, primeiro 

emplacamento, licenciamento 2025, IPVA/2025, sensibilização do problema de 

alcoolemia associada a direção de veículos, autos de infrações e principalmente 

educação para o trânsito, conforme os pilares do PNATRANS – Plano Nacional de 

Redução de Mortes e Lesões no Trânsito, que foi criado pela Lei n.º 13.614, de 11 de 

janeiro de 2018, que acrescenta o art. 326-A ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e 

propõe um novo desafio para a gestão de trânsito no Brasil e para os órgãos integrantes 

do Sistema Nacional de Trânsito, onde o DETRAN/PR faz parte, e que tem a meta de 

redução de mortes e acidentes de trânsito, com o objetivo de defesa a vida. 

 

5. Requisitos da contratação: 

A entidade organizadora do evento deve estar legalmente constituída e em 

conformidade com as exigências fiscais e regulatórias vigentes. Além disso, deve 

apresentar documentação comprobatória de regularidade fiscal e jurídica para a 

formalização do repasse. 

6. Contratação correlata: 

 Não possui contratação correlata. 

  

7. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 

A participação no evento tem como objetivo aproximar o Detran dos participantes 

no XV Simpósio Nacional sobre Recuperação de Áreas Degradadas. Durante o evento, 

serão oferecidos serviços de orientação nas áreas de veículos e habilitação, com a 
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disponibilização de pessoal qualificado para prestar informações e realizar atendimentos. 

Além disso, serão realizadas atividades voltadas à conscientização e educação no 

trânsito, direcionadas aos motoristas e usuários das vias públicas, sob a responsabilidade 

da Escola Pública de Trânsito. 

 

8. Conclusão: 

Considerando os estudos realizados, a fundamentação relativa à necessidade a 

ser atendida, ao alinhamento com o planejamento institucional e, também, 

considerando a previsão no orçamento e no Plano de Contratações Anual do Estado – 

PCA-E 20251, mais especificamente no item de ordem 50, cuja descrição sucinta do 

objeto se refere à "planejar o espaço em grandes eventos como exposições, 

congressos, feiras, em um ambiente que a população pode ser atendida para a 

realização dos serviços do Detran-PR, como se fosse uma ‘Agência Itinerante’. Além 

da promoção de atividades de Educação para o Trânsito", alinhando-se às diretrizes da 

campanha de 2025: “Desacelere. Seu bem maior é a vida”, entendemos que a 

contratação é viável e necessária. 

 

9. Acompanhamento da execução e gestão do material/serviço: 

O gestor e o fiscal serão designados em momento anterior à formalização do 

contrato, uma vez que a participação no evento conta com a atuação de diversos setores 

deste Departamento, entre eles: Gabinete, Assessoria de Comunicação Social, Diretoria 

de Tecnologia e Desenvolvimento, Coordenadoria de Gestão da Informação, Diretoria 

Administrativa e Financeira, Departamento Executivo de Administração, Diretoria de 

Recursos Humanos e Escola Pública de Trânsito.    

 

 

 
    Rafael Henrique Peguim Souza 

Assessoria Técnica- DAFI 
 
 

                                                      
1 Disponível em: https://www.planejamento.pr.gov.br/Pagina/Plano-de-Contratacoes-Anual-do-Estado-PCA-E-2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

PROTOCOLO: 24.364.074-1 
RESPONSÁVEL: Gabinete  
OBJETO: Participação no evento - XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD, na cidade de Curitiba/PR 

Notas:  

(i) Lei 14.133/2021, art. 18, § 1º a 3º | Decreto Estadual 10.086/2022, art.15. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 15, I, Dec.10.086/22) 

 

Por meio do presente estudo, busca-se a análise de viabilidade da participação no 

evento “XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – 

XV SINRAD”, realizado no Município de Curitiba, nos dias 28 a 30 de Julho/2025. 

 

O XV SIMPÓSIO NACIONAL tem o intuito de avaliar novas práticas e projetos de 

recuperação/restauração ambiental em execução que possam ser extrapolados para todo 

o território brasileiro, mantendo assim a contribuição da SOBRADE na melhoria das 

questões ambientais neste tema. Ainda, avaliar os atuais procedimentos de gestão, 

recuperação/restauração ambiental no Brasil. Identificar e avaliar a recuperação de áreas 

degradadas, buscar a identificação de soluções práticas e cases de sucesso, formas de 

monitoramento, bem como promover discussões que permitam avançar no 

desenvolvimento de modelos, úteis para as atividades impactantes, tendo como objetivo a 

busca da sustentabilidade. 

 

Nesse contexto, destaca-se que o Departamento Estadual de Trânsito (Detran), na 

condição de órgão integrante do Sistema Nacional de Trânsito, tem entre suas atribuições, 

conforme o art. 74 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, a promoção da educação para 

o trânsito, incluindo ações voltadas à preservação do meio ambiente e à redução dos 

impactos decorrentes das atividades de transporte. 
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A participação no XV Simpósio Nacional de Recuperação de Áreas Degradadas 

possibilitará ao Detran atualizar-se quanto a práticas e tecnologias aplicáveis à mitigação e 

recuperação de impactos ambientais relacionados às suas atividades e às de entidades 

vinculadas, fortalecendo políticas institucionais de sustentabilidade e alinhando-se às 

diretrizes legais e ambientais vigentes. 

 

Para tanto, será necessária a contratação da organizadora do evento: Sociedade 

Brasileira de Recuperação de Áreas Degradadas - SOBRADE, conforme Plano de Trabalho 

para solicitação de Apoio Institucional expedido pela SOBRADE, com fornecimento de 

estrutura (estande), onde além da atualização da equipe técnica acerca das novas 

técnologias voltadas à  mitigação e recuperação de impactos ambientais, serão prestados 

serviços do Detran voltados à área de habilitação e veículos, bem como as atividades 

voltadas a educação para o trânsito, pelo Departamento Executivo da Escola Pública de 

Trânsito. 

 

Dentre os serviços mais buscados pela população, destacam-se os voltados à 

renovação e segunda via de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, agendamento de 

exames e provas, indicação de condutor infrator, protocolo de recursos de multas, suspensão 

e/ou cassação, esclarecimentos acerca de cursos de reciclagem e pontuações na CNH, 

inclusão de categoria de habilitação e cursos especializados, serviços de primeiro 

emplacamento, transferência de veículos, alteração de característica, comunicado de venda, 

emissão de credenciais para idosos e pessoas com deficiência, além de guias para 

pagamento de eventuais débitos e esclarecimentos acerca de temas relevantes, como 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, o qual, está 

atrelado à regularidade do veículo para emissão do Certificado de Registro e Licenciamento 

do Veículo. 

  

Além do já exposto, as atividades voltadas à educação são previstas no Código de 

Trânsito Brasileiro, e que, com vistas à redução de mortes e lesões no trânsito, em 2018 foi 

criado o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), para 

orientar os gestores de trânsito do nosso país a implementarem ações com o objetivo de 

reduzir mortes e lesões no trânsito, em alinhamento com a Nova Década de Segurança no 

Trânsito da Organização das Nações Unidas (ONU). 
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As atividades do Pnatrans são detalhadas em Planos de Ações, consoante 

estabelecido pelo artigo 326-A do CTB, pois, é por meio do Plano que se materializam os 

passos para o cumprimento das metas estabelecidas. 

 

Abaixo detalhamos as ações do PNATRANS que poderão ser desenvolvidas com o 

público no XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – 

XV SINRAD com a participação no evento: 

 

Pilar Ação/Meta Resultado esperado no 

evento 

Pilar 1 - Gestão da 
Segurança no 
Trânsito 

A1019 - Estimular a 
implementação do 
Sistema de 
Notificação 
Eletrônica (SNE) 
junto aos órgãos 
integrados ao 
Sistema Nacional de 
Trânsito e aos 
cidadãos 

No atendimento ao 
público será estimulada a 
adesão de proprietários 
de veículos no SNE. 

Pilar 1 - Gestão da 
Segurança no 
Trânsito 

A1031 - Identificar os 
projetos dos órgãos 
de trânsito que 
necessitam de 
financiamento 

Identificar, junto aos 
participantes/palestrantes, 
eventuais projetos dos 
órgãos de trânsito que 
necessitam de 
financiamento 

Pilar 4 - Educação 
para o trânsito 

A4023 - Estabelecer 
parcerias com a 
iniciativa privada e 
organismos não 
governamentais para 
produção e 
disseminação de 
materiais e 
campanhas 
educativas 

Uma vez que o estande 
estará localizado nas 
dependências da 
Universidade, poderão ser 
estabelecidas parcerias 
voltadas à promoção da 
educação para o trânsito. 
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Pilar 6 - 
Normatização e 
Fiscalização 

A6018 - Incentivar e 
colaborar para a 
integração entre as 
forças de fiscalização 
e dessas com os 
órgãos de segurança 
pública 

Considerando autoridades 
de diversos municípos no 
evento, os mesmos serão 
incentivados à formalizar 
Termo de Cooperação 
visando o 
compartilhamento das 
atribuições de fiscalização 
e operação de trânsito  

  

Desse modo a participação do Detran visa fomentar junto aos participantes, alunos e 

professores uma para melhoria do trânsito e consequente redução da taxa acidentes no 

Estado, visto que somos um estado com um dos maiores índices do País, sendo que a 

conscientização e a execução conjunta de ações podem viabilizar uma trânsito mais seguro 

para todos.  

 

Ante todo o exposto entende-se que a participação do Detran no evento é fundamental 

para promover a integração, troca de experiências, alinhamento de políticas e capacitação 

necessárias para fortalecer a segurança viária em todo o estado, beneficiando todos aqueles 

que estarão no perído do evento. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 15, III, Dec.10.086/22) 

A empresa contratada, deverá apresentar: 

 

2.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores.  

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício.  

 

2.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
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 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 

Previdenciárias);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para 

licitantes sediados em outro Estado da Federação);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 

12.440/2011;  

 Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo, Não Utilização De Mão De Obra De 

Menores, Requisitos Do Decreto Estadual N.º 2485/2019, Declaração De Atendimento À 

Logística Reversa Dos Produtos, Declaração De Reserva De Cargos E De Ciência Da 

Disponibilidade Dos Dados. 

 

2.3 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES 

Considerando que se trata de Inexigibilidade de Licitação, a contratada deverá apresentar: 

- Declaração de Exclusividade 

- Declaração de Compatibilidade de Preços 

- Lista de preços do m² no evento 

- Mapa do evento atualizado; 

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 15, IV, 

Dec.10.086/22) 

A estima de quantidade visa atender os critérios para a adequada prestação e apresentação 

dos serviços do Detran aos participantes do evento que se fizerem presentes, sendo na 

ocasião concedido um espaço, permitindo que as atividades sejam realizadas sem qualquer 

imprevisto.  
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Em análise ao espaço que será disponibilizado, 12 m2, verifica-se que: 

a) Espaço suficiente para permitir a circulação confortável dos participantes. Isso inclui 

corredores amplos entre os estandes vizinhos e áreas abertas dentro do estande para evitar 

aglomerações.  

b) Espaço para expor materiais gráficos, banners, pôsteres e outros recursos visuais que 

ajudem a transmitir a mensagem do Detran de forma clara e impactante. 

c) Área interativa para realizar atividades interativas, como demonstrações práticas, jogos 

educativos ou simulações, com espaço suficiente para acomodar essas atividades e permitir 

a participação dos visitantes. 

d) Espaço para a equipe do Detran que estará presente no estande, isso inclui espaço para 

mesas, cadeiras, computadores ou tablets, materiais de escritório e qualquer outra coisa que 

a equipe possa precisar durante o evento. 

 

Vale ressaltar, que são estimadas mais de 200 (duzentas) pessoas por dia no evento, sendo 

que a ausência de espaço adequado pode causar aglomerações e prejudicar a prestação do 

serviço. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 15, V, Dec.10.086/22) 

Diante do estudo realizado, verifica-se que diante da grandiosidade do evento, o mesmo se 

torna único e indispensável a participação deste Departamento para prestar atendimento no 

local, diante do potencial de participantes. 

O valor total da contratação será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), correspondente à cota 

de participação com fornecimento de espaço exclusivo com 12m² de área, compreendendo 

seus demais insumos.  

Esclarecemos que o valor para participação no evento, com o respectivo fornecimento da 

estrutura é estabelecido pela idealizadora e organizadora Sociedade Brasileira de 

Recuperação de Áreas Degradadas – SOBRADE, conforme consta neste protocolado.  

Assim, como o fornecimento e contratação é feita com exclusividade, resta prejudicado o 

levantamento de mercado, devendo ser apresentado pela empresa notas fiscais ou contratos 

que comprovem a compatibilidade de preços entre os demais contratantes.  
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5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 15, VI, Dec.10.086/22) 

Esclarecemos que os valores são tabelados e propostos pela Sociedade Brasileira de 

Recuperação de Áreas Degradadas – SOBRADE, conforme documento acostado ao 

presente. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 15, VII, Dec.10.086/22) 

A solução abarca a possibilidade de interação e integração com todos os entes de esfera 

Municipal e Estadual, cabendo ao Departamento atender às demandas apresentadas pelas 

Instituições presentes, de acordo com a sua finalidade, sendo que a participação no evento 

garante ao órgão uma oportunidade exclusiva e divulgação e ampliação da gama de atuação, 

dentro do Estado do Paraná.  

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 15, 

VIII,Dec.10.086/22) 

Não haverá parcelamento uma vez que trata-se da prestação de um serviço com período 

definido. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 15, IX, Dec.10.086/22) 

A participação no evento visa aproximar o Detran dos usuários do Estado, de modo a 

viabilizar a formalização de instrumentos e parcerias que agreguem valor e garantam maior 

segurança no trânsito, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Plano Nacional de 

Redução de Mortes e Lesões no Trânsito – PNATRANS.  

Assim, a participação do Detran irá possibilitar o avanço nas tratativas e melhorias no sistema 

viário, visto que será um ambiente que contará com os gestores e servidores municipais, 

secretários municipais e estadual, bem como todo o público correlato.  

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS (art. 15, X, Dec.10.086/22) 

Não há necessidade de providências prévias. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; (art. 15, XI, Dec. 

10.086/22) 

Não há. 
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11 DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS. (art. 15, XII, Dec. 10.086/22) 

Não foram constatados possíveis impactos ambientais, por se tratar de locação de espaço 

para instalar estande. 

 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Considerando os estudos realizados, a fundamentação relativa à necessidade a ser 

atendida, ao alinhamento com o planejamento institucional e, também, considerando a 

previsão no orçamento e no Plano de Contratações Anual do Estado – PCA-E 20251, mais 

especificamente no item de ordem 787, cuja descrição sucinta do objeto se refere à "locação 

de espaço para realização de eventos", entendemos que a contratação é viável e necessária. 

 

 

Assinatura e identificação do responsável pela elaboração. 

 

      Danilo Rafael Delonzek  

Gabinete DETRAN/PR 

                                                      
1 Disponível em https://www.planejamento.pr.gov.br/Pagina/PCA-E 
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PLANO DE TRABALHO PARA SOLICITAÇÃO 
DE APOIO INSTITUCIONAL DO DETRAN-PR 

 
1. DADOS DA PROPONENTE 

Razão Social 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - SOBRADE 
C.N.P.J  
01.580.882/0001-74 

Inscrição Estadual  
(isento) 

Inscrição Municipal 
02.01.0682115-9 

Endereço  
Rua Bom Jesus,  

Nº 
650 

Bairro 
Juvevê 

Cidade 
Curitiba 

Estado 
Paraná 

CEP 
80035-010 

Telefone (fixo) 
 

Telefone 
Celular 41 
996715575 

Web site 
www.sobrade.com.br 

E-mail 
sobrade@sobrade.com.br 

Finalidade Lucrativa  
(   ) Empresa com fins lucrativos classificada como (    ) Micro   (   ) Pequena    (    ) Média    (    ) 
Grande  
( X  ) Entidade sem fins lucrativos    (    ) ONG     (    ) OSCIP    (    ) Outros: 
_________________________ 

 
2. PROJETO  

Nome do Projeto  
XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD 
Data / Período de 
Realização 
28/07/25  30/07/25 

Local de Realização 
Sala de Eventos da UFPR na 
Rua General Carneiro nº 460 - 
Centro 

Cidade 
Curitiba 

Estado 
Paraná 

 
3. REPRESENTANTES LEGAIS (Pessoa Física que representa legalmente a entidade/empresa 

Proponente com poderes para assinar o contrato) 
Nome 
Maurício Balensiefer 

RG nº  
1.981.882 

Órgão Emissor 
SSP-PR 

Cargo 
Presidente 

CPF nº 
170.293.259-15 

Telefone 
 

Celular 
41 991881566 

E-mail 
mauricio@sobrade.com.br 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO  

Nome 
Mauricio Balensiefer 

Cargo  
Presidente 

Celular 
41 991881566 

Telefone Fixo 
 

Telefone Celular 
(41) 996715575 
Paulo 

E-mail 
sobrade@sobrade.com.br 

 
5. APRESENTAÇÃO DO EVENTO / PROJETO  

 
Apresentar em que consiste o evento / projeto;  

a. Realização de evento técnico no formato Simpósio, estruturado em palestras e 
debates voltados à avaliar novas práticas e projetos de recuperação/restauração ambiental em 
execução que possam ser extrapolados para todo o território brasileiro, mantendo assim a 
contribuição da SOBRADE na melhoria das questões ambientais neste tema. / 
JUSTIFICATIVAS: Avaliar os atuais procedimentos de gestão, recuperação/restauração 
ambiental no Brasil e , / Identificar e avaliar a recuperação de áreas degradadas, buscar a 
identificação de soluções práticas e cases de sucesso, formas de monitoramento, bem como 
promover discussões que permitam avançar no desenvolvimento de modelos, úteis para as 
atividades impactantes, tendo como objetivo a busca da sustentabilidade. 
(segue) 
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b. Breve histórico das edições anteriores (se houver): 
Trata-se da 15ª edição do evento, a primeira edição ocorreu em 1992 e a última (14ª) 
em 2024 na Cidade de Foz do Iguaçu-PR 

c. Informar o objetivo do evento / projeto: Manter o simpósio como foro de discussão dos 
avanços técnicos e científicos relacionados à recuperação/restauração ambiental; / Congregar 
profissionais, técnicos e pesquisadores, consultores e empresários interessados no tema. / 
Promover o aprimoramento e divulgação de tecnologia e conhecimentos para a melhoria do 
nível técnico dos participantes; / Fornecer subsídios técnicos temáticos aos governos federal, 
estaduais e municipais e demais instituições públicas, além de empresas privadas; / Incentivar 
a pesquisa científica; / Oportunizar a divulgação de programas e projetos ambientais ou 
socioambientais desenvolvidos por empresas privadas e/ou instituições públicas e, / Divulgar 
as boas práticas de gestão ambiental no Brasil. 

d. Informar formato do evento / projeto: 
(   ) Feira  
(   ) Exposição  
(    ) Oficina  
(   ) Congresso  
(    ) Fórum  
(    ) Workshop    
(  X  ) Simpósio   
(    )  Encontro  
(    ) Palestra  
(    ) Concurso  
(    ) Conferência  
(    ) Rodada de Negócio  
(    ) Showroom  
(    ) Solenidade  
(    ) Curso  
(    ) Outros: _______________________ 

 
6. PÚBLICO-ALVO E ABRANGÊNCIA DO PROJETO 

 
Informar: 
 

a. Quantidade de público estimado (visitante, expositor, participante); 200 (duzentos) 
 

b. Perfil do público;- Técnicos governamentais, professores, pesquisadores, técnicos e dirigentes de 
empresas privadas e de organizações não governamentais, estudantes, consultores, empresários 
e demais interessados no tema. / - Profissionais com formação principalmente em engenharia 
ambiental, florestal, agronomia, civil, de minas, geologia, biologia, arquitetura e urbanismo; / - A 
origem do público é nacional, com eventual participação de estrangeiros, inclusive palestrantes. 

 
c. Segmentos empresariais beneficiados: Todo setor produtivo que, em sua instalação e/ou 
operação e/ou encerramento possam causar degradação ambiental e em decorrência, necessitem 
promover a recuperação ambiental. / Setores de consultoria e recuperação ambiental. 
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7. PROGRAMAÇÃO DO EVENTO/PROJETO 

 
Informar as etapas / cronograma do evento. 

Horário Atividades do DIA 28/07/25 

8h30  Sessão de Abertura  

9h às 10h  Evolução e Tendência em Projetos de Recuperação Ambiental no Brasil - Ademir Reis - 
Restauração Ambiental Sistêmica Ltda  

10h às 11h  A Lei da Biodiversidade e Reflexos em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas - 
Luciane Marinoni - UFPR*  

11h às 12h  Licenciamento Ambiental sob a Ótica do “Uso Futuro” para as Áreas Recuperadas - Carlos 
Romero Martins - IBAMA - DF*  

12h às 14h  Intervalo  

14h às 15h45  Reintegração de Áreas Degradadas à Estrutura Urbana: Parques 
multifuncionais/Saneamento e Conservação Ambiental - Cases de Curitiba-Reinaldo Pilotto 
e Cátia Augustin - SMMA - Curitiba/PR  

15h45 às 16h15  Biodiversidade e Geração de Benefícios na Recuperação de APPs e Reserva Legal: Antonio. 
A. Carpanezzi e Ademir R. Ruschel - Embrapa Florestas  

16h15 às 16h45  Intervalo  

16h45 às 17h45  Espaço destinado a patrocinadores e apoiadores 

17h45 às 19h   Sessão Técnica: Apresentação oral de trabalhos voluntários  

  

Horário Atividades do DIA 29/07/25 

8h às 10h  Sistema Silvipastoril na Recuperação de Áreas Degradadas: Relações e Interações Árvores 
X Pastagem - Anibal de Moraes - UFPR e Vanderley Porfirio da Silva - Embrapa Florestas  

10h às 12h  Sistema Silviagrícola: Aplicabilidade na RAD e Dividendos Socioeconômicos. Emiliano 
Santarosa e Marcelo Arcoverde - Embrapa Florestas  

12h às 13h30  Intervalo  

13h30 às 15h30  Panorama Atual e Avanços no Uso das Técnicas de Nucleação e Bioengenharia - Ademir 
Reis - Restauração Ambiental Sistêmica Ltda e Fabricio Sutili - UFSM  

15h30 às 16h  Uso de Rejeitos e Resíduos não Perigosos da Mineração na Recuperação de Voçorocas - 
Sandro A. A. de Miranda - TAZAY LTDA  

16h às 16h30  Intervalo  

16h30 às 18h  Saúde dos Solos X Restauração - Felipe Bonini da Luz-UFPR, Patricia P. Feldmann-SPVS e 
Rodrigo Condé-RENATIVA  

18h às 18h50  Quantificação de créditos de carbono em projetos de RAD - oportunidades de negócios - 
Francisco Higuchi - CEO - TERO CARBON  
(segue) 
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Horário Atividades do DIA 30/07/25 

8h às 10h  Serviços Ambientais, Valoração e os Desafios da Restauração de Mangues e Restingas - 
Geraldo Eysing - HC2 - Gestão Ambiental e Rodrigo de Andrade Kersten - PUCPR  

10h às 12h  Cemitérios e a Degradação Ambiental: A) Gestão Ambiental para a Saúde Pública, 
qualidade da água e solos. Elma Romanó- Consultora e B) Reabilitação de Área 
Contaminada - Estudo de Caso: Cemitério Santo Amaro (Recife/PE) - Eduardo Antonio 
Maia Lins - IFPE*  

 
 

 
8. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
Planilha detalhada do custo total do evento / projeto (ANEXO) 

 
 
9. VALOR SOLICITADO - COTA DE APOIO  

Cota de Patrocínio  
R$ 30.000,00 (vinte mil reais).  

 
10. CONTRAPARTIDAS OFERECIDAS  

 
Detalhar ações a serem realizadas como contrapartidas ao apoio solicitado,  

bem como a forma de comprovação. 
 
Contrapartida oferecida Forma de comprovação 

Estande básico com 12m2 contendo mesa, 3 
cadeiras, iluminação e ponto de energia. 

Registro fotográfico digital. 

Um a inserção de vídeo institucional do DETRAN-
PR (com até 5 minutos) 

Registro fotográfico digital. 

Logomarca projetada em auditório (mínimo 6 
projeções) 

Registro fotográfico digital. 

Logomarca no banner eletrônico e no folder do 
programa a serem disponibilizados para consulta 
no site da SOBRADE. 

Captura de tela de envios e do site 
www.sobrade.com.br 

Logomarca do DETRAN-PR em todo o material 
impresso: banner físico exposto durante o 
seminário, crachás, certificados e blocos de 
notas com programação inclusa; 

Registro Fotográfico digital e arquivos digitais 
das artes. 

Inscrições gratuitas/acessos: 2 (dois) negociável Apresentação da lista de presenças. 
 

RESTRIÇÕES PARA CONCESSÃO DE APOIO PELO DETRAN PR 
              O evento projeto não envolve atividades: 

 De cunho estritamente religioso; 
 De natureza sectária ou discriminatória; 
 De cunho político-eleitoral-partidário, de apoio a manifestações, protestos, passeatas e/ou reivindicações 

de qualquer natureza;  
 Com público-alvo exclusivamente fora do Estado do Paraná; 
 Em desacordo com as diretrizes apresentadas na Política de, no Código Conduta e Integridade e “PRESI 

NC.05-Política de Responsabilidade Socioambiental” do DETRAN PARANÁ; 
 Ligadas a jogos de azar e/ou especulativos; (segue) 
 Que provoquem ou promovam maus-tratos a animais; 
 Que causem ou possam vir a causar passivo ambiental; 
 Que sejam contrárias à legislação; 
 Que incitem a violência e o uso de drogas ilícitas; 
 Que se destine a manutenção/custeio de empresas ou instituições públicas ou privadas; 
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 A entidade proponente ou organizadora não possui conselheiros, administradores ou diretores com 
parentesco até o segundo grau com dirigente ou colaborador do DETRAN PARANÁ; 
O DETRAN PARANÁ não poderá conceder apoio financeiro a Pessoas jurídicas: 

 cuja natureza jurídica esteja contemplada na “Tabela de Natureza Jurídica” do IBGE (Diário Oficial da 
União nº 222, de 20 de novembro de 2018, no qual foi publicada a Resolução nº 2 de 19 de novembro de 
2018) e não se enquadre em um destes: 120-1 (Fundo Público), 306-9 (Fundação Privada), 307-7 
(Serviço Social Autônomo), 313-1 (Entidade Sindical), 320-4 (Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou 
Associação Estrangeiras), 330-6 (Organização Social) e 399-9 (Associação Privada),214-3 (Cooperativa); 
órgãos da administração pública: direta, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista com fins lucrativos, exceto empresas públicas e sociedades de economia mista; 

 com pendências fiscais e/ou registro no CADIN; 
 sediada no Estado do Paraná há menos de 01 (um) ano; 
 diversa daquela que promoverá, realizará ou organizará o projeto ou evento beneficiado com o patrocínio; 
 que possua conselheiros, administradores ou diretores com parentesco de até o segundo grau com 

dirigente ou colaborador do DETRAN PR; 
 que não atenda ao disposto no Código de Conduta e Integridade e no RILC- Regulamento Interno de 

Licitação e Contratos; 
 cuja prestação de contas não tenha sido aprovada pelo DETRAN PR; 
 sindicatos de trabalhadores; 
 que utilize sob qualquer pretexto, mão-de-obra infantil em suas atividades considerando-se sua proibição 

legal o trabalho de menores de 16 anos, conforme  estabelecido pela Constituição Federal, Consolidação 
das Leis do Trabalho e Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 que tenha sido comprovada a utilização na execução de suas atividades empresariais mão-de-obra 
forçada ou análoga à de escravo; 

 que tenha descumprido de forma injustificada o objeto de contratos de apoio anteriores com o DETRAN-
PR; 
Prestação de contas e transferência do valor a proponente: 

 Não serão aceitos, a título de comprovação de despesas, comprovantes relativos à transferência de 
recursos financeiros a terceiros, como premiação de qualquer natureza; 

 A transferência de valor está condicionada à regularidade da proponente perante a Dívida Ativa da União, 
Contribuições Previdenciárias e de Terceiros, FGTS, Trabalhistas, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e 
CADIN. 

Observação: O pagamento do apoio financeiro ao evento / projeto solicitado está condicionado à aprovação pelas 
instâncias competentes e ocorrerá somente após a apresentação e aprovação do relatório de prestação de contas, 
que deverá ser apresentada até 60 dias após a finalização do evento / projeto. 

 
 
 
Curitiba – PR, 22 de julho de 2025. 
 

 
Maurício Balensiefer 
Presidente 
SOBRADE 
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SIMPÓSIO NACIONAL SOBRE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
CURITIBA - PR, 28 a 30/07/2025. 

ORÇAMENTO 

ITEM DETALHAMENTO QTD 
Nº 
DIAS / 
FATOR 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 
DO ITEM  

TOTAL POR 
GRUPO DE 
DESPESA 

Computador  Trabalhos de secretaria e de apoio aos palestrantes 2 3 150,00 900,00   

Impressora Trabalhos de secretaria e de apoio aos palestrantes 1 3 150,00 450,00   

Datashow Apoio aos palestrantes 2 3 150,00 900,00   

Auditório 
Locação de auditório com capacidade para 300 
pessoas (equipado com sonorização, telão e 
datashow) 

1 1 2.500,00 2.500,00   

Estandes Locação e montagem 1 3 4.000,00 12.000,00   

LOCAÇÕES R$ 16.750,00 

Assessoria de 
Imprensa 

Divulgação 1 180 75,00 13.500,00   

Assessor de 
informática 

Técnicos de informática para suporte aos 
palestrantes durante o evento 2 3 180,00 1.080,00   

Secretária(o) Apoio à coordenação e palestrantes 1 3 180,00 540,00   

Designer 
Criação de materiais divulgação (banner/cartaz e 
folder) 2 30 75,00 4.500,00   

SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 19.620,00 

Bloco de notas Para participantes e palestrantes 200 1 10,50 2.100,00   

Banner Banner do evento - 1,20 x 0,80m 3 1 100,00 300,00   

Banner Banner do evento - 3,60 x 2,40m 1 1 340,00 340,00   

Cerrtificados Certificados de participação 200 1 3,00 600,00   

Crachás Identificação de palestrantes e participantes 200 1 3,50 700,00   

COMUNICAÇÃO VISUAL/MATERIAL GRÁFICO R$ 4.040,00 

Passagens 
Aéreas  

Palestrantes (ida e volta - origem até Curitiba-PR) 13 1 2.000,00 26.000,00   

Palestrantes do exterior (ida e volta - origem até 
Curitiba-PR) 2 1 8.000,00 16.000,00   

Locomoção 
transfer de palestrantes - aeroporto x hotel x local 
do evento 15 6 100,00 9.000,00   

Hospedagem Palestrantes  15 2 450,00 13.500,00   

PASSAGENS E LOCOMOÇÃO R$ 64.500,00 

Alimentação 

Palestrantes (15 palestrantes) 15 6 120,00 10.800,00   

Equipe de apoio  2 6 80,00 960,00   

Lanche (coffee break) para participantes durante 
intervalos do evento 200 5 30,00 30.000,00   

ALIMENTAÇÃO R$ 41.760,00 

TOTAL DO PROJETO R$ 146.670,00 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ SETOR DE CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FLORESTAIS 

LABORATÓRIO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

Universidade Federal do Paraná UFPR-CIFLOMA 

Av. Prefeito Lothário Meissner, 632, Jardim Botânico, Curitiba - PR, 80210-170 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

DE EXCLUSIVIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Eu, Álvaro Luís Pasquetti Berghetti – Professor da Universidade Federal do 
Paraná – UFPR, responsável pelo Laboratorio de Recuperação de Áreas 
Degradadas do Departamento de Engenharia Florestal, portador da CI nº 
5099062977, devidamente empossado, abaixo assinado, DECLARA para os 
devidos que o XV SIMPÓSIO NACIONAL RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS, programado para ser realizado na Cidade de 
Curitiba-PR no período de 28 a 30/07/2025, é realizado, coordenado e 
organizado de forma exclusiva pela SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – CNPJ 01.580.882/0001-
74, a qual apresenta capacidade técnica para a realização, inclusive 
mencionado evento conta com apoio desta Universidade Federal.  

 
 
Para maior clareza, firmo a presente declaração. 

Curitiba-PR, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 
Álvaro Luís Pasquetti Berghetti 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.580.882/0001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/10/1996

 
NOME EMPRESARIAL
SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SOBRADE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R BOM JESUS

NÚMERO
650

COMPLEMENTO
********

 
CEP
80.035-010

BAIRRO/DISTRITO
JUVEVE

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
sobrade@sobrade.com.br

TELEFONE
(41) 3360-4256/ (41) 3360-4255

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/07/2025 às 14:44:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

01.580.882/0001-74

NOME EMPRESARIAL:

SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

MAURICIO BALENSIEFER

Qualiicação:

16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 23/07/2025 às 14:33 (data e hora de Brasília).

23/07/2025, 14:33 about:blank

about:blank 1/1
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Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Não haja pendência passível de registro, ou
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das
pendências no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-
detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .
 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (01.580.882/0001-74).

Digite o CPF ou CNPJ: 01.580.882/0001-74

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

23/07/2025, 14:34 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS

CPF/CNPJ: 01.580.882/0001-74

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:35:23 do dia 23/07/2025 , com validade até o dia 22/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: DyiEBDQ3timGf2Xs8rZl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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 Quarta, 23 de Julho de 2025 - 14:36:05   -  (Versão: p_v1_0_4_50 (8080) )  home  

 Quarta, 23 de Julho de 2025 - 14:36:05   -  (Versão: p_v1_0_4_50 (8080) )  topo  

Consulta a Fornecedores - Ocorrências

CPF/CNPJ: 01580882000174  ou

Nome/Razão Social:  ou

Situação do Cadastro:

* Imagem de Controle:
 Recarregar imagem, caso esteja ilegível.

Pesquisar  Limpar

Página 1 de 1 : (Total de 1 registros)

Sanção CPF/CNPJ Nome/Razão Social Situação

Não 01.580.882/0001-74 SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS Vencido desde 28/11/2024

Página 1 de 1 : (Total de 1 registros)

Todos

23/07/2025, 14:36 GMS - Gestão de Materiais e Serviços

https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarSancao.do?action=iniciarProcesso 1/1
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DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE ANTIDEPOSTISMO 

 

A SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – 
SOBRADE, entidade sem fins lucrativos de caráter técnico, científico e 
cultural, estabelecida na Rua Bom Jesus, nº 650, Bairro Juvevê na Cidade de 
Curitiba – PR (CEP 80035-010), inscrita no CNPJ sob o nº 01.580.882/0001-74, por 
intermédio de seu representante legal abaixo, declara, para todos os fins de 
direito, que: 

a) tem conhecimento do teor do Decreto nº 7.203, de 04/06/2010, que 
dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública 
federal; 

b) em cumprimento ao Decreto nº 7.203/10, não utiliza mão-de-obra de 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que 
exerce cargo em comissão ou função de confiança na administração direta 
e autarquias do Governo Federal ou mesmo em empresas estatais ou de 
natureza mista (compostas com participação estatal em conjunto com 
empresas privadas). 

 

Curitiba – Paraná, 22 de julho de 2025. 

 

 

 

Assinatura 
Nome: Maurício Balenseifer 
Cargo: Presidente 
CPF: 170.293.259/15 
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DECLARAÇÕES 

 

 

 

DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENOR 

 

 
A SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - 
SOBRADE, inscrita no CNPJ sob nº 01.580.882/0001-74, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Maurício Balensiefer, portador da Carteira de Identidade 
nº 1.981.882 – SSP-PR e do CPF nº 170.293.259/15, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, referente 
ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, inclusive na condição de 
aprendiz. 

 
Por ser verdade, firmo esta declaração, sob as penas da lei. 
 
Curitiba – Paraná, 22 de julho de 2025. 
 
 
 

 
___________________________ 

Sociedade Brasileira de Recuperação de Áreas Degradadas 
Maurício Balensiefer 

Presidente 
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DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO GERAL PARA ÓRGÃO PÚBLICOS 

Declaro para os devidos fins que a SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – SOBRADE (CNPJ 
01.580.882/0001-74): 

- Está adimplente com as exigências contratuais de eventuais patrocínios ou apoios 
financeiros recebidos até esta data, celebrados com órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; inclusive empresas mistas e 
autarquias; 

- Não possui restrição de qualquer natureza para contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

- Não é contribuinte Estadual, mas está inscrita na Prefeitura Municipal de Curitiba-
PR, embora seja instituição sem fins lucrativos; 

- Não tem entre seu representes legais, empregados de órgãos públicos ou 
parentes, até 3º grau, dos ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 
que atuem na área responsável pela demanda ou pela contratação ou de autoridade 
a eles hierarquicamente superior;  

- Não emprega menor de 18 (dezoito) e, 

- Não emprega qualquer tipo de trabalho prestado diretamente ou por terceiros em 
condição análoga à escravidão. 

 

Curitiba-PR, 15 de julho de 2025. 

 

Maurício Balensiefer 
Presidente 
Sociedade Brasileira de Recuperação de 
Áreas Degradadas 
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DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO Geral de Código de Conduta e “Compliance” 

A SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – SOBRADE, entidade 
sem fins lucrativos de caráter técnico, científico e cultural, estabelecida na Rua Bom Jesus, nº 
650, Bairro Juvevê na Cidade de Curitiba – PR (CEP 80035-010), inscrita no CNPJ sob o nº 
01.580.882/0001-74, declara, para todos os fins de direito, que: 

I - Não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob 
nenhuma forma ou pretexto;  

II – Suas receitas são aplicadas na consecução de seus objetivos estatutários e mantidas no Brasil 
exclusivamente em conta bancária própria no Banco do Brasil (sob nº 12.895-3 da agência 3510-6); 

III – Eventuais saldos de caixa são aplicados exclusivamente em títulos da dívida pública da República 
Federativa do Brasil, ficando os resultados financeiros obtidos, vinculados à consecução de seus objetivos 
estatutários; 

IV - Está adimplente junto às receitas Federal, Estadual (Estado do Paraná) e Municipal (Prefeitura 
Municipal de Curitiba), às relacionadas ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço e não apresenta 
pendências na Justiça Trabalhista, podendo apresentar a qualquer tempo as certidões negativas 
correspondentes; 

V - Atualmente não tem quadro de funcionários próprios, apenas de voluntários eventuais, portanto:  

a) Não emprega menores de idade; 
b) Não emprega qualquer tipo de trabalho prestado por terceiros pessoas físicas em condição 

análoga à escravidão; 
VI – Rejeita todo e qualquer tipo de discriminação ou assédio; 

VII – Pela sua natureza institucional concorre diretamente para as boas práticas ambientais; 

VIII – Busca colaborar dentro de suas capacidades para atendimento às metas globais inseridas nos 
Objetivos Mundiais para o Desenvolvimento Sustentável. 

Para maior clareza, emitimos a presente declaração. 

Curitiba – Paraná, 22 de julho de 2025. 

 

Maurício Balenseifer 

Cargo: Presidente 

CPF: 170.293.259/15 
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DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 
RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

 
A Sociedade Brasileira de Recuperação de Áreas Degradadas, inscrita no CNPJ sob nº 

01.580.882/0001-74, por intermédio de seu representante legal o Sr.  Maurício Balensiefer, 

portador do CPF nº 170.293.259/15, DECLARA, nos termos da Resolução nº 37/2009 do 

Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, que não há em seu quadro societário 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

contratação.  

 

Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a 

deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 

desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução 

nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 

Curitiba – Paraná, 22 julho de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

Maurício Balensiefer 
Presidente 
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COMPROVAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS 

RECIBOS E NOTAS FISCAIS 
EMITIDAS 

 

 

RECIBO Nº 0246/2024                      R$ 30.000,00 
 

 
Recebemos da SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA, com sede na Rua Doutor Rubens 
Gomes Bueno, 691 – Torre Sigma – 11º e 13º andares, CEP 04.730-000, São Paulo - SP, inscrita no 
CNPJ 60.744.463/0001-90, a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), representada pelo 
crédito em conta corrente, referente ao Patrocínio ao IV SEMINÁRIO INTERNACIONAL SOBRE 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS NO PAMPA E CAMPOS NATURAIS que será 
realizado no período de 16 a 18 de abril de 2024 no Auditório do Salão de Atos da Faculdade de 
Agronomia da Universidade Federal do Rio Grande do SUL–UFRGS na Cidade de Porto Alegre – RS. 
 
Para o valor ora acordado para o patrocínio serão disponibilizadas as seguintes contrapartidas: 
 
1 - Exposição da logomarca nos materiais a serem impressos para o evento (banner e bloco de 
notas); 
2 - Exposição da logomarca projetada em auditório durante intervalos das palestras; 
3- Espaço de 25 (vinte e cinco) minutos durante o evento para apresentação de projeto institucional, 
adequado ao temário do seminário; 
4 - Estande com 9m2 equipado com mesa e cadeiras na área contigua ao local do evento e, 
5 - Quatro inscrições gratuitas. 
 
O Presente recibo terá quitação após o crédito em conta corrente. 
 

Dados para crédito: 

Banco do Brasil (banco 001) 

Agência: 3510-6 

Conta Corrente: 12.895-3 

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
Curitiba – PR, 21 de março de 2024. 
 
 

_______________________ 
Maurício Balensiefer 
Presidente 
CI Nº 1.981.882-PR 
CPF Nº 170.293.259/15. 
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DECLARAÇÃO 

 

A SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – 
SOBRADE, inscrita no CNPJ sob n.º 01.580.882/0001-74, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. Maurício Balensiefer, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º 1.981.882-SSP-PR e do CPF n.º 170.293.259/15, DECLARA, para os devidos fins, 

que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui 

as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, em especial: 1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utilizo a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 

para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 

utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL n.º 2485/2019 

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no 

Decreto Estadual nº 2485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades 

estaduais nas contratações celebradas pela Administração Pública do Estado do 

Paraná. 

Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de 

impedimento em relação ao descrito no art. 4º, inc. I e II, do referido Decreto. 

 

4º DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 
SUSTENTÁVEL  

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 

adequada.  
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5º DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6º DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DOS DADOS 

Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constante nos documentos 

e da proposta de preço descrita prevista no inciso VI, art. 7º da Lei nº 12.527/11- Lei 

de acesso a Informação, considerando a Lei n. º 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), dou ciência e consentimento para a divulgação dos 

mesmos. DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras 

contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no 

edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) 

interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, 

entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

Curitiba – PR, 22 de julho de 2025. 

 

 

________________________________ 

Maurício Balensiefer – Pfresidente 

RG n.º 1.981.882-SSP-PR e do CPF n.º 170.293.259/15. 
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S ociedade Brasileira de Recuperaçã o de Á reas Degradadas

ecCompras Curitiba c Penalizações Fornecedores https://eccompras.curitiba.pr.gov.br/publico/consulta/frmPenalizacoesFornecedores.aspx

1 of 1 24/07/2025b 11:06
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administraçã o Pública Voltar

I ncluir I mpedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 01580882000174

Nome

Fornecedor

Tipo de Sançã o Todos

Período publicaçã o :  de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situaçã o: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

Pesquisar Imprimir

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx

1 of 1 24/07/2025b 11:07

60
20

Inserido ao protocolo 24.364.074-1 por: Ana Paula Graciano da Mota em: 24/07/2025 11:18. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7ea8094b7ee23a7f3f19326dbb6e07ad.
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MEMORANDO N.º 954/2025 - DEAD                               Curitiba, 23 de julho de 2025. 

 

Ao Departamento Executivo de Finanças – (DEFI) 

Assunto: Previsão Orçamentária.  
 

 

Solicitamos a previsão e disponibilidade orçamentária e financeira, indicando a 

dotação, rubrica e fonte a serem utilizadas na formalização do Termo de 

Inexigibilidade, o qual será celebrado com a SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - SOBRADE, CNPJ n.º 01.580.882/0001-

74, que tem por objeto a participação no evento “XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD”, realizado no Município 

de Curitiba, nos dias 28 a 30 de Julho/2025. 

 

O valor total do termo de inexigibilidade para participação é de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais). 

 

 Após a inserção das informações orçamentárias e financeiras, solicita-se 

o retorno dos autos ao Departamento Executivo de Administração para as providências 

cabíveis. 

 

 

 

Atenciosamente, 
 

 (Assinado eletronicamente) 
Katerine Keller Corrêa 

Chefe do Departamento Executivo de Administração - DEAD 
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INFORMAÇÃO: Nº 261/2025 – DEFI 
ASSUNTO: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
PROTOCOLO: 24.364.074-1 
 

Com a finalidade de instruir o presente, informamos disponibilidade orçamentária e 

financeira, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na dotação abaixo especificada e QDD 

em anexo, a despesa tem por objeto “a locação de um espaço físico para a participação 

dessa Autarquia no evento XV Simpósio Nacional.”, conforme Memorando n.º 954/2025 - 

DEAD (fls. 61 – mov. 21). 

A despesa ocorrerá pela Dotação Orçamentária: 1330.06.181.06.8039 - 3390.39.10- 

Fonte 501.000250/Recursos Próprios / Locação de Imóveis. 

Informo ainda o Impacto Orçamentário-Financeiro para os 02 (dois) exercícios 

subsequentes ao ano de 2025. 

2025 R$ 30.000,00 

2026 R$ 0,00 

2027 R$ 0,00 

A despesa sob o ponto de vista orçamentário poderá ser realizada, pois preenche os 

requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000 especialmente quanto às normas 

dos artigos 16 e 17, está incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei Orçamentária 

Anual 2025, e está prevista na proposta orçamentária para o exercício 2025. 

Curitiba, (Assinado e Datado Eletronicamente). 

 

 

Lucas Schubert da Cunha Pereira 
Chefe da Divisão de Controle e Despesa – DCD 

 

 

Gizelle Niespodzinska  
Chefe do Departamento Executivo de Finanças - DEFI  
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE DESPESA 

 

Protocolo nº: 24.364.074-1 
 
 

A despesa tem por objeto “a locação de um espaço físico para a participação dessa 

Autarquia no evento XV Simpósio Nacional.”, conforme Memorando n.º 954/2025 - DEAD 

(fls. 61 – mov. 21). 

A medida, nos termos da Informação n.º261/2025 - DEFI, acarreta aumento de 

despesa de natureza continuada da ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Identificação da Despesa: 

 

UNIDADE: 1330 – DETRAN/PR 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 8039 – Ações do DETRAN 

NATUREZA DE DESPESA: 3390.39.10 – Locação de Imóveis  

ESPÉCIE DE DESPESA: 30 - Serviços e utilities 

FONTES DE RECURSOS: 
501.000250 

Recursos Próprios 

 

Declaro, na qualidade de ordenador de despesas desta unidade, que: 

 

a) nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas – QDD e para fins de informação 

de disponibilidade orçamentária e financeira, a despesa identificada tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025 n.º 22.267, 13 de 

dezembro de 2024, para o exercício corrente e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) 

2024/2027 aprovado pela Lei Estadual n.º 21.861, de 18 de dezembro de 2023, e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n.º 22.065 de 18 de Julho de 2024 vigentes, nos termos 

do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

b) o impacto orçamentário-financeiro previsto da despesa ocorrerá da seguinte forma: 

2025 R$ 30.000,00 
2026 R$ 0,00 
2027 R$ 0,00 

 

63
23

Assinatura Qualificada realizada por: Lucas Dorini Sabbato em 25/07/2025 16:57. Inserido ao protocolo 24.364.074-1 por: Rodrigo Zoreck em: 24/07/2025 15:04.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 56ce732a706cbc2ffa243c6b976a484c.



                                                                                                    

   

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 

c) esta autarquia diligenciará para a inclusão da despesa nas leis orçamentárias anuais dos 

exercícios seguintes, caso aplicável. 

 

d) as informações e documentos existentes neste protocolado estão de acordo com as 

regras administrativas, atestando, portanto, a regularidade do pedido nas esferas civil e 

penal. 

 

e) a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais, sendo seus 

efeitos financeiros compensados nos períodos seguintes, a disponibilidade orçamentária 

atende à demanda conforme Informação n.º 214 em conformidade com a LC n.º 101/2000, 

art. 17, §§ 2º a 4º. 

 

Responsabilizo-me, por fim, pelas informações prestadas, sob pena de prática do crime 

previsto no art. 299, caput e parágrafo único, do Código Penal, e ato de improbidade 

administrativa, nos termos do art. 10, incs. IX e XI, da Lei Federal n.º 8.429, de 2 de junho 

de 1992, sem prejuízo das demais sanções penais, administrativas e cíveis cabíveis. 

 

 

Curitiba, ( Assinado e Datado Eletronicamente). 

 

 

 

 

 

Lucas Dorini Sabbato 

Diretor Administrativo e Financeiro DETRAN/PR 
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Governo do Estado do Paraná

QDD Quadro de Detalhamento Ação, Natureza e Fonte - Oficial até o mês 7 / 2025
 

Exercício: 2025
Unidade Gestora / Unidade Orçamentária / Ação / 
Programa de Trabalho / Grupo de Despesa / Natureza 
Despesa

Identificador 
Exercício Fonte

Fonte Fonte 
Detalhada

Marcador de 
Fonte

Meta 
Física

Região 
Intermediária

Município
Orçamento Inicial Disponibilidade 

Orçamentária
Contingenciado Valores Bloqueados por 

alterações em andamento
Orçamento 
Atualizado

Total Descentralizações (Recebidas 
e Concedidas)

Pré Empenhado Saldo p/ Pré - 
Empenho

Despesas 
Empenhadas

Saldo Disponível à 
Empenhar

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas

133000 554.993.631,00 524.071.898,92 44.841.738,00 0,00 569.662.250,00 -748.613,08 394.018.102,06 130.053.796,86 394.018.102,06 130.053.796,86 276.717.141,69 258.766.231,88

   1330 - Departamento de Trânsito do Paraná 554.993.631,00 524.071.898,92 44.841.738,00 0,00 569.662.250,00 -748.613,08 394.018.102,06 130.053.796,86 394.018.102,06 130.053.796,86 276.717.141,69 258.766.231,88

      8039 - Ações do DETRAN 537.053.368,00 506.132.135,92 44.841.238,00 0,00 551.721.987,00 -748.613,08 376.078.839,06 130.053.296,86 376.078.839,06 130.053.296,86 266.272.666,79 248.348.736,77

         F133006181068039 - Ações do DETRAN 537.053.368,00 506.132.135,92 44.841.238,00 0,00 551.721.987,00 -748.613,08 376.078.839,06 130.053.296,86 376.078.839,06 130.053.296,86 266.272.666,79 248.348.736,77

            1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 126.089.052,00 138.239.052,00 0,00 0,00 138.239.052,00 0,00 66.059.916,90 72.179.135,10 66.059.916,90 72.179.135,10 61.779.443,80 59.791.425,40

               319011 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 115.039.052,00 114.601.662,00 0,00 0,00 114.601.662,00 0,00 52.302.116,56 62.299.545,44 52.302.116,56 62.299.545,44 51.206.513,13 49.223.926,16

               319013 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 2.946.902,17 53.097,83 2.946.902,17 53.097,83 1.512.392,74 1.512.392,74

               319016 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 2.050.000,00 2.025.414,00 0,00 0,00 2.025.414,00 0,00 755.933,16 1.269.480,84 755.933,16 1.269.480,84 755.933,16 755.933,16

               319092 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 0,00 90.885,00 0,00 0,00 90.885,00 0,00 50.828,12 40.056,88 50.828,12 40.056,88 50.828,12 50.828,12

               319094 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 0,00 371.091,00 0,00 0,00 371.091,00 0,00 371.090,90 0,10 371.090,90 0,10 371.090,90 371.090,90

               319096 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 840.000,00 160.000,00 840.000,00 160.000,00 469.465,44 464.034,01

               319113 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 5.000.000,00 17.150.000,00 0,00 0,00 17.150.000,00 0,00 8.793.045,99 8.356.954,01 8.793.045,99 8.356.954,01 7.413.220,31 7.413.220,31

            3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 410.964.316,00 367.893.083,92 44.841.238,00 0,00 413.482.935,00 -748.613,08 310.018.922,16 57.874.161,76 310.018.922,16 57.874.161,76 204.493.222,99 188.557.311,37

               339008 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 29.999,00 29.999,00 0,00 0,00 29.999,00 0,00 10.544,50 19.454,50 10.544,50 19.454,50 10.544,50 10.544,50

               339014 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 4.000.000,00 0,00 2.077.917,21 1.922.082,79 2.077.917,21 1.922.082,79 2.077.917,21 2.077.878,31

               339018 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 667.590,00 561.574,00 0,00 0,00 667.590,00 -106.016,00 0,00 561.574,00 0,00 561.574,00 0,00 0,00

               339030 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 3.858.245,00 3.858.245,00 0,00 0,00 3.858.245,00 0,00 2.556.285,31 1.301.959,69 2.556.285,31 1.301.959,69 1.408.384,27 1.241.407,08

1 4100 9999999 6.655,00 6.655,00 0,00 0,00 6.655,00 0,00 0,00 6.655,00 0,00 6.655,00 0,00 0,00

2 4100 9999999 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00

3 4100 9999999 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00

               339032 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 40.703,00 209.297,00 40.703,00 209.297,00 40.703,00 40.703,00

               339033 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 1.385.028,00 1.385.028,00 0,00 0,00 1.385.028,00 0,00 519.565,21 865.462,79 519.565,21 865.462,79 506.653,27 498.533,70

               339036 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 2.568.801,00 2.568.801,00 0,00 0,00 2.568.801,00 0,00 1.294.377,36 1.274.423,64 1.294.377,36 1.274.423,64 1.071.736,20 1.069.668,80

               339037 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 78.101.946,00 70.101.946,00 0,00 0,00 70.101.946,00 0,00 52.060.060,09 18.041.885,91 52.060.060,09 18.041.885,91 18.619.201,09 16.168.226,11

               339039 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 207.151.943,00 194.532.703,08 0,00 0,00 195.171.943,00 -639.239,92 174.977.299,63 19.555.403,45 174.977.299,63 19.555.403,45 116.451.369,23 114.581.503,04

703 000284 0000 0 4100 9999999 29.789.607,00 2.015.111,00 19.474.496,00 0,00 21.489.607,00 0,00 0,00 2.015.111,00 0,00 2.015.111,00 0,00 0,00

752 000254 0000 0 4100 9999999 10.646.201,00 3.667.496,00 6.328.705,00 0,00 9.996.201,00 0,00 950.386,03 2.717.109,97 950.386,03 2.717.109,97 939.418,41 929.231,50

2 752 000254 0000 0 4100 9999999 0,00 14.668.619,00 0,00 0,00 14.668.619,00 0,00 10.531.967,45 4.136.651,55 10.531.967,45 4.136.651,55 144.616,35 0,00

               339040 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 30.924.796,00 38.754.796,00 0,00 0,00 38.754.796,00 0,00 38.744.637,24 10.158,76 38.744.637,24 10.158,76 37.832.094,38 26.603.592,74

703 000284 0000 0 4100 9999999 29.460.444,00 18.722.407,00 19.038.037,00 0,00 37.760.444,00 0,00 18.722.406,69 0,31 18.722.406,69 0,31 18.722.406,69 18.722.406,69

               339046 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 9.092.800,00 9.092.800,00 0,00 0,00 9.092.800,00 0,00 5.129.301,50 3.963.498,50 5.129.301,50 3.963.498,50 5.129.301,50 5.129.301,50

               339047 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 1.045.000,00 1.045.000,00 0,00 0,00 1.045.000,00 0,00 1.010.008,40 34.991,60 1.010.008,40 34.991,60 740.926,95 740.926,95

               339049 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 281.261,00 281.261,00 0,00 0,00 281.261,00 0,00 250.314,83 30.946,17 250.314,83 30.946,17 250.314,83 250.314,83

               339092 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 1.000.000,00 996.642,84 0,00 0,00 1.000.000,00 -3.357,16 497.069,66 499.573,18 497.069,66 499.573,18 492.161,06 490.686,57

               339093 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 2.386,05 197.613,95 2.386,05 197.613,95 2.386,05 2.386,05

               339139 1 752 000254 0000 0 4100 9999999 0,00 650.000,00 0,00 0,00 650.000,00 0,00 643.692,00 6.308,00 643.692,00 6.308,00 53.088,00 0,00

      8073 - DETRAN Inteligente 1.000,00 500,00 500,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 500,00 0,00 500,00 0,00 0,00

         F133006126068073 - DETRAN Inteligente 1.000,00 500,00 500,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 500,00 0,00 500,00 0,00 0,00

            4 - INVESTIMENTOS 1.000,00 500,00 500,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 500,00 0,00 500,00 0,00 0,00

               449052 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 1.000,00 500,00 500,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 500,00 0,00 500,00 0,00 0,00

      9210 - Encargos Especiais DETRAN 17.939.263,00 17.939.263,00 0,00 0,00 17.939.263,00 0,00 17.939.263,00 0,00 17.939.263,00 0,00 10.444.474,90 10.417.495,11

         F133028846999210 - Encargos Especiais DETRAN 17.939.263,00 17.939.263,00 0,00 0,00 17.939.263,00 0,00 17.939.263,00 0,00 17.939.263,00 0,00 10.444.474,90 10.417.495,11

            3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.939.263,00 17.939.263,00 0,00 0,00 17.939.263,00 0,00 17.939.263,00 0,00 17.939.263,00 0,00 10.444.474,90 10.417.495,11

               339047 1 501 000101 0000 0 4100 9999999 5.286.081,00 5.286.081,00 0,00 0,00 5.286.081,00 0,00 5.286.081,00 -0 ,00 5.286.081,00 -0 ,00 2.695.731,89 2.695.731,89

000250 0000 0 4100 9999999 4.203.492,00 3.203.492,00 0,00 0,00 3.203.492,00 0,00 3.203.492,00 0,00 3.203.492,00 0,00 2.852.830,94 2.852.830,94

000257 0000 0 4100 9999999 1.533.550,00 1.533.550,00 0,00 0,00 1.533.550,00 0,00 1.533.550,00 0,00 1.533.550,00 0,00 636.784,70 636.784,70

703 000284 0000 0 4100 9999999 334.859,00 334.859,00 0,00 0,00 334.859,00 0,00 334.859,00 0,00 334.859,00 0,00 240.375,08 240.375,08

752 000111 0000 0 4100 9999999 430.120,00 430.120,00 0,00 0,00 430.120,00 0,00 430.120,00 -0 ,00 430.120,00 -0 ,00 238.189,46 238.189,46

000254 0000 0 4100 9999999 106.787,00 106.787,00 0,00 0,00 106.787,00 0,00 106.787,00 0,00 106.787,00 0,00 72.457,16 72.457,16

759 000113 0000 0 4100 9999999 4.954.547,00 4.954.547,00 0,00 0,00 4.954.547,00 0,00 4.954.547,00 0,00 4.954.547,00 0,00 2.057.304,40 2.057.304,40

000127 0000 0 4100 9999999 589.827,00 589.827,00 0,00 0,00 589.827,00 0,00 589.827,00 0,00 589.827,00 0,00 244.917,20 244.917,20

               339091 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 500.000,00 1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 0,00 1.405.884,07 1.378.904,28

Impresso por Lucas Schubert Da Cunha Pereira em 01/07/2025 09:06 - Dados atualizados em: 01/07/2025 09:05:55
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COMPROVAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS 

RECIBOS E NOTAS FISCAIS 
EMITIDAS 

 

RECIBO 
 

Recebemos da NORSK HYDRO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 29.739.851/0001-32, a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
referente ao patrocínio do Evento XIV SIMPÓSIO NACIONAL SOBRE 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, a ser realizado no 
período de 02 a 04 de dezembro de 2024 no Hotel Viale Cataratas na 
Cidade de Foz do Iguaçu – Paraná. 

A quantia deverá ser depositada na conta corrente nº 12.895-3, agência 
3510-6 do Banco do Brasil (banco nº 001). 

Este recibo somente terá validade quando da compensação do crédito 
na conta corrente bancária acima referida. 

 

Curitiba – PR, 21 de outubro de 2024. 

  

 

Maurício Balensiefer 

Presidente 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS - SOBRADE 

 

Nosso CNPJ 

01.580.882/0001-74 
SOCIEDADE BRASILEIRA 

DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS - SOBRADE 
Rua Bom Jesus, nº 650, 

Juvevê, CEP 80.035-010 – 
Curitiba – PR 
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COMPROVAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS 

RECIBOS E NOTAS FISCAIS 
EMITIDAS 

 

RECIBO Nº 281/2024 
R$ 80.000,00 

Recebemos do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, inscrito no 
CNPJ sob nº 33.665.647/0001-91, com endereço (sede) no SEPN, Quadra 508, Bloco “A”, 
Edifício Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte (CEP: 70.740-
541), Brasília - DF a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), referente ao patrocínio do 
Evento XIV SIMPÓSIO NACIONAL SOBRE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS, realizado no período de 02 a 04 de dezembro de 2024 no Hotel Viale 
Cataratas na Cidade de Foz do Iguaçu – Paraná. 

Referente e conforme ao Contrato nº 231/2024 (Processo nº 00.003106/2024-41).  
 

A quantia deverá ser depositada na conta corrente nº 12.895-3, agência 3510-6 do Banco 
do Brasil (banco nº 001). 

Este recibo somente terá validade quando da compensação do crédito na conta corrente 
bancária acima referida. 

 

Curitiba – PR, 06 de dezembro de 2024. 

  

 

Maurício Balensiefer 

Presidente 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

- SOBRADE 

 

 

Nosso CNPJ 

01.580.882/0001-74 
SOCIEDADE BRASILEIRA 

DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS - SOBRADE 
Rua Bom Jesus, nº 650, 

Juvevê, CEP 80.035-010 – 
Curitiba – PR 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 27/2025 

1. OBJETO 

1.1. Locação de espaço físico com estande, com vistas a participação do DETRAN/PR no XV SIMPÓSIO 
NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD – CNPJ 01.580.882/0001-
74, no período de 28 a 30 de Julho de 2025.  

Quantidade e Especificação:  

 Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total 

1 GMS 0133-56183 
Locação de espaço físico. 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

PCA 2025 - Locação de espaço para realização de eventos – Ordem 787 

 
1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1 Locação de stand para participação no Evento XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO 
DE ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD: 

 Local: Sala de Eventos da UFPR na Rua General Carneiro nº 460 – Centro – Curitiba/Pr; 

 Data: 28/07/25 30/07/25, 

 Espaço exclusivo no evento de 12m²; 

o Mesa com 3 cadeiras 

o Iluminação 

o Ponto de energia 

 Vídeo institucional de 5 minutos; 

 Logomarca projetada em auditório; 

 Logomarca no banner eletrônico e no folder do programa a serem disponibilizados para consulta 
no site da SOBRADE; 

 Logomarca do DETRAN-PR em todo o material impresso; 

o banner físico exposto durante o seminário; 

o crachás; 

o certificados; 

o e blocos de notas com programação inclusa; 

 Inscrições gratuitas – 2 acessos 

 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
O objetivo da contratação é a participação no evento “XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO 
DE ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD”, realizado no Município de Curitiba, nos dias 28 a 30 de 
Julho/2025, conforme enquadramento na cota de participação, com fornecimento de estrutura, onde serão 
prestados serviços do Detran, voltados à área de habilitação e veículos, bem como as atividades voltadas 
a educação para o trânsito, pelo Departamento Executivo da Escola Pública de Trânsito. 

 

A participação no XV Simpósio Nacional de Recuperação de Áreas Degradadas possibilitará ao Detran 
atualizar-se quanto a práticas e tecnologias aplicáveis à mitigação e recuperação de impactos ambientais 
relacionados às suas atividades e às de entidades vinculadas, fortalecendo políticas institucionais de 
sustentabilidade e alinhando-se às diretrizes legais e ambientais vigentes. 
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Dentre os serviços mais buscados pela população estão: 
o Renovação de Carteira Nacional de Habilitação; 
o Segunda via de Carteira Nacional de Habilitação; 
o Agendamento de exames e provas; 
o Indicação de condutor infrator; 
o Protocolo de recursos de multas; 
o Suspensão e/ou cassação; 
o Esclarecimentos acerca de cursos de reciclagem; 
o Pontuações na CNH; 
o Inclusão de categoria de habilitação e cursos especializados; 
o Serviços de primeiro emplacamento; 
o Transferência de veículos; 
o Alteração de característica de veículo; 
o Comunicado de venda; 
o Emissão de credenciais para idosos e pessoas com deficiência; 
o Guias para pagamento de eventuais débitos; 
o Pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA; 
o Emissão do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo. 

 
Além do já exposto, as atividades voltadas à educação são previstas no Código de Trânsito Brasileiro, e 
que, com vistas à redução de mortes e lesões no trânsito, em 2018 foi criado o Plano Nacional de Redução 
de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), para orientar os gestores de trânsito do nosso país a 
implementarem ações com o objetivo de reduzir mortes e lesões no trânsito, em alinhamento com a Nova 
Década de Segurança no Trânsito da Organização das Nações Unidas (ONU). 
 
As atividades do Pnatrans são detalhadas em Planos de Ações, consoante estabelecido pelo artigo 326-
A do CTB, pois, é por meio do Plano que se materializam os passos para o cumprimento das metas 
estabelecidas. 
 

Abaixo detalhamos as ações do PNATRANS que poderão ser desenvolvidas com o público no XV 
SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD com a 
participação no evento: 

 

Pilar Ação/Meta Resultado esperado no evento 

Pilar 1 - Gestão da Segurança 
no Trânsito 

A1019 - Estimular a 
implementação do Sistema de 
Notificação Eletrônica (SNE) 
junto aos órgãos integrados ao 
Sistema Nacional de Trânsito e 
aos cidadãos 

No atendimento ao público será 
estimulada a adesão de 
proprietários de veículos no SNE. 

Pilar 1 - Gestão da Segurança 
no Trânsito 

A1031 - Identificar os projetos 
dos órgãos de trânsito que 
necessitam de financiamento 

Identificar, junto às autoridades 
de trânsito dos municípios, 
eventuais projetos dos órgãos de 
trânsito que necessitam de 
financiamento  

Pilar 4 - Educação para o 
trânsito 

A4023 - Estabelecer parcerias 
com a iniciativa privada e 
organismos não governamentais 
para produção e disseminação 
de materiais e campanhas 
educativas 

Uma vez que o estande estará 
localizado junto ao estande 
agronegócio, exposição de 
tratores e automóveis, poderão 
ser estabelecidas parcerias 
voltadas à promoção da 
educação para o trânsito. 
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Pilar 6 - Normatização e 
Fiscalização 

A6018 - Incentivar e colaborar 
para a integração entre as forças 
de fiscalização e dessas com os 
órgãos de segurança pública 

Considerando os municípios 
presentes no evento, os mesmos 
serão incentivados à formalizar 
Termo de Cooperação visando o 
compartilhamento das 
atribuições de fiscalização e 
operação de trânsito  

 

Desse modo a participação do Detran visa fomentar junto aos participantes, alunos e professores uma 
para melhoria do trânsito e consequente redução da taxa acidentes no Estado, visto que somos um estado 
com um dos maiores índices do País, sendo que a conscientização e a execução conjunta de ações podem 
viabilizar uma trânsito mais seguro para todos.  
 
Ante todo o exposto entende-se que a participação do Detran é uma oportunidade para promover a 
integração, troca de experiências, alinhamento de políticas e capacitação necessárias para fortalecer a 
segurança viária em todo o estado, beneficiando todos que estarão no período do evento. 
 

3. PESQUISA DE PREÇOS 

3.1. XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre Recuperação de Áreas Degradadas – XV SINRAD – por meio da 
Sociedade Brasileira de Recuperação de áreas Degradadas – SOBRADE - CNPJ 01.580.882/0001-74. 

A presente contratação apresenta um valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), correspondente à 
locação de 12m² com infraestrutura adequada, materiais institucionais, custos logísticos e atividades 
interativas planejadas.  

Verificamos que os valores estão compatíveis com outros eventos e feiras, porém os tamanhos do stand 
locado e os itens que compõe o mobiliário são variáveis: 

 Evento SEBRAE – R$ 55.560,00 – 12 m² 
 XXII Festival Mundial da Cachaça de Salinas em Salinas/MG – R$ 39.999,96 – 36 m² 
 FESTURIS GRAMADO – R$ 28.363,00 – 12m² 
 21ª Feira do Livro de Joinville – R$ 15.850,00 – 24 m² 

Também verificamos que o preço está compatível com outros eventos praticados com a SOBRADE; 
o SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA – R$ 30.000,00 (2024); 
o NORSK HYDRO BRASIL LTDA – R$ 60.000,00 (2024); 
o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea – R$ 80.000,00 (2024); 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 A contratação está fundamentada no artigo 74, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos;” 
 

5. SUSTENTABILIDADE 

5.1. Para a presente contratação, por se tratar de locação de espaço físico, não foram constatados 
impactos ambientais diretos.  
 

6 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Nos termos do art. 49, IV, da LC n.º 123/06 e art. 120, III, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, não se 
aplica o tratamento privilegiado destinado às ME e EPP na hipótese de licitação inexigível. 

 

7 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMO COMUNS 

O objeto dessa contratação de espaço, é classificado como serviço comum, conforme artigo 392, inciso I, 
do Decreto Estadual n.° 10.086/2022. 
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8 FORMA DE PAGAMENTO  

8.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação do recibo atestado 
e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do 
Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS 
e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Inexigibilidade.  

8.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação do 
serviço ou no cumprimento de obrigações contratuais.  

8.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 
4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal.  

8.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)       I = (6/100)   I = 0,00016438  
    365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
8.4 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de 
tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

8.5 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente 
liberado. 
 
9 DO REAJUSTAMENTO 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado. 

9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.8.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

9.8.2 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
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9.9 Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo 
e/ou supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 
9.2.1 O contratado ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva 
em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao 
aditivo. 

 

10 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

10.1. Visando comprovar a regularidade do contratado, constam os seguintes documentos:  

10.1.1 Estatuto da Sociedade Brasileira de Recuperação de Áreas Degradadas - SOBRADE; 
10.1.2 Documento de Identidade do representante legal; 
10.1.3 Prova de regularidade fiscal: 

 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;  
 Certidão Negativa de Tributos e Outro s Débitos Municipais;  
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
 Certificado de Regularidade do FGTS; 

10.1.4 Consulta as Penalizações de Fornecedores do e-Compras Curitiba;  
10.1.5 Consulta ao Cadastro Informativo Estadual - CADIN;  
10.1.6 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica;  
10.1.7 Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ  
10.1.8 Consuta a restrições pelo site do Tribunal de Contas do Estado; 
10.1.9 Consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;  
10.1.10 Consulta ao Registro de Ocorrências e Sanções do Sistema de Gestão de Materiais e Serviços -  
GMS;  
10.1.11 Declaração unificada  
 
11 DA PRESCINDIBILIDADE DE CONTRATO: 

11.1 Na forma da Resolução n.º 59/2024 – PGE, considerando que a presente contratação possui valor 
inferior aos limites para a dispensa de licitação em razão do valor, e que se trata de locação de espaço 
com estande a ser fornecido pelo FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPO DO TENENTE, 
justificamos a prescindibilidade de formalização de Contrato, podendo ser substituído por nota de 
empenho. 

 
12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

12.1 São obrigações da contratada: 

12.1.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Inexigibilidade; 

12.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
neste Termo de Inexigibilidade e seus anexos, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 

12.1.4 Relatar à Contratante, quando questionado por essa, toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

12.1.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.6 Manter durante toda a vigência do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

12.1.7 Fornecer em qualquer época, os esclarecimentos e as informações que venham a ser solicitadas 
pela CONTRATADA, sobre o serviço objeto deste Termo de Inexigibilidade. 
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12.2 São obrigações do Contratante: 

12.2.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

12.2.2 Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços executados com as especificações 
constantes neste Termo de Inexigibilidade e na proposta, para fins de aceitação; 

12.2.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada; 

12.2.4 Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir o objeto desta 
contratação; 

12.2.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, 
necessários à execução dos serviços contratados; 

12.2.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido, na forma estabelecida neste Termo 
de Inexigibilidade, no Contrato e seus anexos; 

12.2.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço; 

12.2.8 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
Contratada. 

12.2.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano direto 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
13. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
13.1 Conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a exigência de garantia contratual é uma 
faculdade da Administração Pública, podendo ser dispensada nos casos em que a natureza do objeto e 
as condições contratuais não justificam a necessidade de tal medida. 
13.2 No presente caso, a contratação visa à locação de espaço físico durante a realização de evento, 
objeto de baixa complexidade, cuja execução do serviço é presumida, considerando que a disponibilização 
dos espaços será realizada previamente pela contratada. Além disso, o contrato estabelece que o 
pagamento será efetuado somente após a conclusão dos serviços prestados, mitigando, dessa forma, 
eventuais riscos financeiros para a Administração. 
13.3 Ressalta-se que a locação de espaços para eventos, por sua própria natureza, não envolve atividades 
que demandem execução continuada ou complexa, tampouco configura prestação de serviços com 
elevado grau de incerteza ou risco. Assim, a exigência de garantia contratual não se mostra necessária, 
nem proporcional, à luz dos princípios da economicidade e eficiência previstos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021. 
13.4 Dessa forma, considerando: a baixa complexidade do objeto; a presunção da execução do serviço, 
dada a disponibilização prévia dos espaços pela contratada; o pagamento condicionado à conclusão dos 
serviços; e a aplicação dos princípios da economicidade e proporcionalidade. Entende-se desnecessária 
a exigência de garantia contratual para a presente contratação. 
 
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Gestão/Unidade: 1330 
Programa/Atividade: 8039 – Ações do DETRAN 
Natureza de Despesa: 3390.39.10 – Locação de Imóveis 
Espécie de Despesa: 30 – Outras Despesas Correntes 
Fontes de Recursos: 501.000250 

 

15. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS:  

15.1 A responsabilidade pela gestão dos serviços contratados caberá ao servidor, o qual será responsável 
pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022.  
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15.2 A responsabilidade pela fiscalização dos serviços contratados caberá ao servidor, o qual será 
responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022.  

15.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços contratados serão designados por ato 
administrativo próprio do Contratante. 

15.4 A gestão e a fiscalização dos serviços contratados serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 
16. PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO:  

16.1 O recibo do serviço será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

16.1.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

16.1.2 Nos termos do art. 359, II, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, poderá ser dispensado o 
recebimento provisório nos casos de “serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações 
sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade”.  
16.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 
 
17 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 O contratado que incorra em infrações sujeita-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem 
prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 

 
18 MATRIZ DE RISCO 
A contratação consiste na locação de stand de um evento com data previamente definida, de baixa 
complexidade e envolvendo exclusivamente a participação de servidores. Considerando que a contratação 
apresenta baixo valor, baixa complexidade e baixo risco, e que não há exigência de formalização de 
contrato, a elaboração da Matriz de Risco é dispensável, conforme previsto no art. 186, §2º, do Decreto nº 
10.024/2019, que permite a dispensa do gerenciamento de riscos em contratações de objetos com essas 
características. 
 

O presente Termo de Inexigibilidade observou as normas do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
 

 

(Assinado eletronicamente) 
Fabiane Stahler da Silva 

Guilherme Elias da Silva 
Paulo Henrique da Silva Melgar Talavera 

Comissão Permanente de Planejamento das Contratações – CPPC 
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DE S PACHO N.º  237/2025 – DE AD 

 

I. Considerando a necessidade de Locaçã o de espaço físico com vistas à  

participaçã o do Departamento de Trânsito do Paraná – DE TR AN/PR b no 

evento XV S IMPÓS IO NACIONAL sobre R E CUPE R AÇ ÃO DE  Á R E AS  

DE GR ADADAS  – XV S INRADb a ser realizada pela S ociedade Brasileira de 

R ecuperaçã o de Á reas Degradadas – S OBRADE . 

 

II. Considerando a comprovaçã o da exclusividadeb bem comob considerando os 

documentos acostados ao protocolo n.º24.364.074c1.  

 
 

III. APR OVO o E S TUDO TÉ CNICO PR E LIMINAR b constante do mov. 03 e o 

TE R MO DE  INE XIGIBILIDADE b constante do mov. 26b respectivamenteb 

contendo os elementos técnicos fundamentais para a execuçã o do objeto da 

contrataçã o. 

 

IV. R emetacse o processo ao Departamento E xecutivo de Administraçã o para as 

providê ncias cabíveisb observadas as formalidades legais. 

 

Curitiba/PR b datado e assinado eletronicamente. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 
Lucas  Dorini S abbato 

Diretor de Administraçã o e F inanças do DE TRAN/PR 1 
 
 
 
 
 
Protocolo n.º  24.364.074c1  

                                                      
1 Atuando por delegaçã o de competê nciab conforme Portaria n.º  460/2025 – DP 
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 1 

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA – MEDIANTE 
DISPENSA/INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

 

Objeto: Participação No Evento Xv Simpósio Nacional Sobre Recuperação De Áreas 
Degradadas - Xv Sinrad Na Cidade De Curitiba/Pr 

Processo n.º: 24.364.074-1 

Dispensa/Inexigibilidade n.º 27/2025 

Legislação de regência: Lei Estadual n.º 15.608/2007 e subsidiariamente Lei nº 
8.666/1993, Decreto Estadual nº 5.454/2016, Resolução n.º 032/2011 –  (Condições 
Gerais de Contratos) e Lei nº 10.520/2002. 

 REQUISITO SIM NÃO 
N/A*

1 

FOLHA
S 

SETOR TÉCNICO 
COMPETENTE 

1. 
 

Houve abertura de processo 
administrativo devidamente autuado e 
numerado, nos termos do Decreto n.º 
7.304/2021? 
 

X   1  

2. 
Consta a solicitação/requisição do 
objeto, elaborada pelo agente ou setor 
competente? 

X   02-06  

3. 

O objeto requisitado está 
contemplado no Plano de 
Contratações Anual, de acordo com o 
Decreto n.º 10.086/2022? 
 

X   14  

4. 

A autoridade competente da unidade 
demandante justificou a necessidade 
da contratação? 
 

X   07-14  

5. 
Há estudo técnico preliminar 
elaborado pelo setor requisitante? 
 

X   07-14  

6. 

O estudo técnico preliminar contempla 
ao menos a descrição da 
necessidade, a estimativa do 
quantitativo, a estimativa do valor, a 
manifestação sobre o parcelamento e 
a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação? 

X   07-14  

7. 
Há termo de referência elaborado pelo 
setor requisitante? 
 

X   68-74  

                                                 
1  * NÃO SE APLICA 

76
28

Assinatura Avançada realizada por: Ana Silvia Amorim Drewello (XXX.188.999-XX) em 25/07/2025 09:38 Local: DETRAN/DEAD/DISAD. Inserido ao protocolo 24.364.074-1
por: Ana Silvia Amorim Drewello em: 25/07/2025 09:38. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7f6ed147e77f75bbbba38d656aac99ca.



 

 2 

 REQUISITO SIM NÃO 
N/A*

1 

FOLHA
S 

SETOR TÉCNICO 
COMPETENTE 

8. 

O documento contendo as 
especificações e a quantidade 
estimada do bem observou as 
diretrizes da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e do Decreto n.º 
10.086/2022? 
 

X   68-74  

9. 

Foram utilizados os modelos de 
minutas padronizados da 
Procuradoria-Geral do Estado? 
 

  X   

10. 

Sendo adotado modelo padronizado 
de contrato, foram justificadas e 
destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações? 

  X   

11. 

Encontra-se prevista e justificada a 
exigência de amostra ou prova de 
conceito para algum item? 
 

  X   

12. 

A exigência de amostra ou prova de 
conceito está clara, precisa e 
acompanhada de metodologia de 
análise? 
 

  X   

13. 

Consta a aprovação motivada do 
termo de referência pela autoridade 
competente, nos termos do § 3.º do 
art. 19 do Decreto n.º 10.086/2022? 
 

X     

14. 

Foi realizada ampla pesquisa de 
preços praticados pelo mercado do 
ramo do objeto a ser contratado 
baseada em critérios aceitáveis 
observando-se o contido no Decreto 
n.º 10.086/2022? 
 

X   53, 66 e 
67 

 

15. 

A metodologia de obtenção do preço 
de referência foi esclarecida e 
devidamente justificada? 
 

X   68-74  

16. 

Há mapa de formação de preços, com 
a indicação e assinatura do(s) 
servidor(es) responsável(eis) pela 
pequisa de preços? 

  X   

17. 

Consta indicação do recurso 
orçamentário próprio para a despesa 
e da respectiva rubrica? 
 

X   62-65  

18. 

Se for o caso, constam a estimativa do 
impacto orçamentário financeiro da 
despesa prevista no art. 16, inc. I da 
LC 101/2000 e a declaração prevista 
no art. 16, II do mesmo diploma, na 
hipótese da despesa incidir no caput 
do art. 16? 

 

X   62-65  
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 REQUISITO SIM NÃO 
N/A*

1 

FOLHA
S 

SETOR TÉCNICO 
COMPETENTE 

19. Há análise de riscos? 
  X    

20. 

Caso não existam os Estudos 
Técnicos Preliminares ou a Análise de 
Riscos, houve manifestação 
justificando a ausência do 
documento? 

  X   

21. Há autorização da autoridade 
competente?  X   Será inserido 

posteriormente 

22. 
No caso de envolver mais de um 
órgão ou entidade, houve adoção do 
Sistema de Registro de Preços? 

     

23. 

Consta dos autos certificação 
acompanhada de comprovação de 
que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e de 
qualificação mínima necessários? 

X   37-47  

24. 
Os responsáveis pela elaboração do 
contrato e dos anexos foram 
devidamente identificados no processo? 
 

     

25 

Em caso de dispensa por pequeno valor 
de que trata o art. 75, II da Lei nº 
14.133/2021, houve divulgação 
preferencial de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com especificação do objeto 
pretendido e com manifestação de 
interesse da Administração de obtenção 
de propostas adicionais de eventuais 
interessados (vide item 18 da lista 
abaixo, no caso de não realização da 
divulgação) 

 

     

26. Houve a indicação do dispositivo legal 
aplicável? X   68-74  

27. Há autorização do ordenador de 
despesa? X   63-64  

28. 

Foi realizada consulta prévia da relação 
das empresas suspensas ou impedidas 
de licitar ou contratar com a 
Administração Pública do Estado do 
Paraná? 
 

X   45-47, 
59-60 

 

29. 

Foram anexadas as declarações 
exigidas na Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, no Decreto n.º 10.086/2022 ou em 
regulamentos específicos editados pela 
Administração Pública do Estado do 
Paraná? (Exemplo de não emprego de 
mão de obra de menores, nepotismo, 
LGPD) 
 

     

30. 

No caso de inexigibilidade, foi 
apresentada a documentação 
pertinente? Por exemplo, no caso da 
inexigibilidade do inciso I do art. 74 da 

X   21  
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 REQUISITO SIM NÃO 
N/A*

1 

FOLHA
S 

SETOR TÉCNICO 
COMPETENTE 

Lei nº 14.133/21, foi apresentado 
“atestado de exclusividade, contrato de 
exclusividade, declaração do fabricante 
ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou 
prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, 
vedada a preferência por marca 
específica” (art. 74, § 1º, da Lei nº 
14.133/21)? 

 

(Assinado Eletronicamente) 
Ana Silvia Amorim Drewello 

Agente de Contratação 
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ANEXO À LISTA DE VERIFICAÇÃO 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS QUE DEVERÃO INTEGRAR O 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

JUSTIFICATIVAS 

Descrição S N N/A 
Folhas Setor Técnico 

Competente 

1. Exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de 
maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto. 

  

X 

  

2. Qualificação econômico-financeira.   X   

3. Ausência dos itens não obrigatórios 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 

  
X 

  

4. Regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio. 

  
X 

  

5. 

 

Justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar 
(deve integrar o ETP – inciso V, do § 
1.º do art. 18, da Lei Federal n.º 
14.133/2021). 

X   02-06  

6. 

 

Parcelamento ou não da contratação, 
cuja abordagem deverá legar em 
consideração as diretrizes do art. 40, 
§§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021 e 
arts. 342, 343 e 345 do Decreto 
Estadual nº 10.086/2022. 

  X   

7. 

 

O estudo técnico preliminar 
contempla todos os elementos 
previstos no § 1.º do art. 18 da Lei n.º 
14.133/2021 (O ETP deverá conter no 
mínimo os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º do 
art. 18). 

X   07-14  

8. 

 

Observância do princípio da 
padronização, incluindo a utilização 
preferencial do catálogo eletrônico 
(art. 40, V, “a” e § 1º, I da Lei nº 
14.133/2021). 

  

X 
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JUSTIFICATIVAS 

Descrição S N N/A 
Folhas Setor Técnico 

Competente 

 

9. 

 

Escolha de fornecedores utilizados na 
pesquisa direta com os fornecedores 
para a formação do orçamento. 

 
 X   

10. 

 

Opção pelo caráter sigiloso do 
orçamento estimado da contratação. 

 
 X   

11. 

 

Exigência de que o contratado 
promova, em favor de órgão ou 
entidade integrante da Administração 
Pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, 
medidas de compensação comercial, 
industrial ou tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de 
financiamento, cumulativamente ou 
não. (Autoridade competente) 

 

 X   

12. 

 

Indicação de uma ou mais marcas ou 
modelos no caso em que a 
contratação envolva fornecimento de 
bens. 

 

 X   

12.1. Vedação de determinada marca ou 
produto foi indicada a existência de 
processo administrativo em que 
esteja comprovado que não atendem 
às necessidades da Administração. 

 

 X   

13. 

 

Exigência de amostra ou prova de 
conceito, antes da celebração do 
contrato e/ou na sua execução. 

 
 X   

14. 

 

Opção pela contratação de mais de 
uma empresa ou instituição para 
fornecer o mesmo bem, desde que 
essa contratação não implique perda 
de economia de escala; 

 

 X   

15. 

 

Escolha dos coeficientes e índices 
econômicos exigidos para a 
habilitação econômico-financeira visa 
a demonstrar a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obrigações 
decorrentes do futuro contrato; 

 

 X   
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 7 

JUSTIFICATIVAS 

Descrição S N N/A 
Folhas Setor Técnico 

Competente 

16. 

 

Consta manifestação técnica com a 
abordagem acerca do preenchimento 
dos pressupostos legais da hipótese 
específica de contratação direta, 
conforme o disposto nos arts. 74 e 75 
da Lei 14133/21; 
. 

 X   
Será inserido 

posteriormente 

17. Demonstração do respeito ao limite 
de valor considerando o somatório do 
valor da contratação com o valor de 
outros objetos da mesma natureza,  
contratados pela mesma unidade 
gestora no mesmo exercício 
financeiro, no caso de dispensa 
fundada nos incisos I ou II do art. 75 
da Lei 14.133/21; 

,  X   

18. Declaração da autoridade 
competente de que a contratação 
será precedida de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
para busca da proposta mais 
vantajosa, no caso da dispensa 
fundada nos incisos I ou II do art. 75 
da Lei 14133/21, 
 

  X   

19. Opção pela antecipação de 
pagamento, nos moldes do contido no 
§ 1.º do art. 145 da Lei n.º 14.133/21 
e art. 45 do Decreto n.º 10.086/2022. 

  X   

20. Opção pela exigência de prestação 
de garantia adicional como condição 
para o pagamento antecipado, 
observado o art. 46 do Decreto n.º 
10.086/2022. 

  X   

21. Tratando-se de situação em que não 
é possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º 
do art. 23 da Lei 14133/21, o 
contratado comprova por algum meio 
idôneo que os preços estão em 
conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, tais como notas 
fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação 
pela Administração. 

X   

53, 66-
67 

 
 
 

 

22. Inaplicabilidade do art. 48, da Lei 
Complementar 123/06, porque não 
vantajoso, à luz do disposto no art. 

  X   
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 8 

JUSTIFICATIVAS 

Descrição S N N/A 
Folhas Setor Técnico 

Competente 

120, do Decreto Estadual 
10.086/2022. 

23. Garantia de execução: Fica a critério 
da Administração exigir, ou não, a 
garantia, devendo justificar as razões 
para essa decisão, considerando os 
estudos preliminares e a análise de 
riscos feita para a contratação. 

  X   

24. Garantia contratual dos bens: 
Justificar a exigência de garantia e o 
prazo estabelecido. 

  X   

25. O prazo contratual, bem como o 
índice de reajuste do contrato, se for 
o caso. 

  X   

26. Determinação do prazo de validade 
das propostas.   X   

27. Substituição documentação relativa à 
qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional (Art. 67, §3º, Lei 
14.133/2021) 

  X   

28. Opção pela compra ao invés de 
locação (exigível nos casos em que 
houver a possibilidade de adoção 
dessas duas alternativas), observado 
o art. 44 da Lei nº 14.133/2021 e art. 
335, § 1º do Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 

 

 

 

 X   

29. Há justificativa fundamentada dos 
quantitativos requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos 
exercícios anteriores, relatórios do 
almoxarifado e/ou outros dados 
objetivos que demonstrem o 
dimensionamento adequado da 
aquisição/contratação? 

 

  X   

 

 

(Assinado Eletronicamente) 
Ana Silvia Amorim Drewello 

Agente de Contratação 
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MEMORANDO Nº 966/2025/DISAD/DEAD                       Curitiba, 25 de julho de 2025.  

    

  

À Assessoria Técnica – AT/DEAD  

Assunto: Cota Administrativa.   

  

  

Encaminhamos o processo protocolado n.º 24.364.074-1, que visa a locação de 

stand na participação no evento XV Simpósio Nacional Sobre Recuperação De 

Áreas Degradadas - XV Sinrad Na Cidade De Curitiba/Pr., através da Inexigibilidade 

n.º 27/2025, para elaboração de COTA ADMINISTRATIVA. 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

(Assinado Eletronicamente)  
Ana Silvia A. Drewello 
Agente de contratação 
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Trata-se de protocolo encaminhado pela Agente de Contratação deste 

Departamento de Trânsito, para análise desta Assessoria, relacionada à contratação 

mediante Inexigibilidade de Licitação n.º 027/2025, com vistas à participação do 

Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/PR no evento – XV SIMPÓSIO NACIONAL 

sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD, a ser realizada pela 

Sociedade Brasileira de Recuperação de Áreas Degradadas – SOBRADE, na Sala de 

Eventos da Universidade Federal do Paraná, situada na Rua General Carneiro, 460, 

Centro, Curitiba/PR no período de 28 a 30 de Julho de 2025. 

 

De início, cumpre esclarecer que mediante Resolução n.º 182/2024 – PGE, 

que, ao alterar a redação do inciso I do artigo 1º, da Resolução n.º 67/2022-PGE, passou 

a dispensar a análise jurídica da Procuradoria-Geral do Estado em Inexigibilidades de 

Licitação que não superem os valores previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021: 

 

Art. 1º. Fica dispensada a análise jurídica pela Procuradoria-Geral do Estado em 
matérias de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais no âmbito do Poder Executivo do Estado do Paraná, 
nas seguintes hipóteses: 
I – Contratações diretas (dispensa e inexigibilidade de licitação) que não 
superem os valores previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, e os respectivos contratos e termos aditivos que delas se originarem; 

 

Dessa forma, justifica-se a prescindibilidade de encaminhamento do presente 

à Procuradoria-Geral do Estado para análise e manifestação. 

 

1. DA SITUAÇÃO FÁTICA DE INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO E DA 

SUA JUSTIFICATIVA 

 

A Constituição Federal determina que, como regra, as contratações públicas 

devem ser precedidas de um processo licitatório, com o objetivo de selecionar a proposta 
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mais vantajosa para a Administração Pública, conforme os critérios estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

 

No entanto, há exceções em que o gestor pode dispensar essa seleção 

formal, prevista no processo de licitação. Essas situações encontram-se disciplinadas 

nos artigos 74 a 76 da Lei n.º 14.133/2021. Além disso, para garantir sua validade, é 

necessário cumprir as formalidades estabelecidas no artigo 72 da referida Lei, bem 

como, atentar-se ao contido no 148 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, que 

regulamenta a Lei de Licitações no Estado do Paraná. 

 

No presente protocolo, conforme item 4 do Termo de Inexigibilidade, a 

contratação está fundamentada na inviabilidade de competição, eis que o serviço será 

prestado por fornecedor exclusivo, à luz do previsto no artigo 74, I, da Lei Federal n.º 

14.133/20211, uma vez que a prestação de serviços, com a Nova Lei de Licitações, 

passou a ser contemplada juntamente com o fornecimento, diferentemente do que 

ocorria sob a égide da Lei n.º 8.666/93, em que a jurisprudência do TCU enquadrava o 

caso na hipótese aberta do caput do artigo 25. 

 
 
Assim, conforme justificado no Termo de Inexigibilidade, a contratação direta 

pauta-se na ausência de pressuposto essencial ao procedimento licitatório, qual seja, a 

viabilidade de competição entre potenciais fornecedores, uma vez que o evento “XV 

SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – XV 

SINRAD” é organizado, produzido e executado de forma exclusiva pela SOCIEDADE 

BRASILEIRA DE RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS – SOBRADE – CNPJ 

01.580.882/0001-74: 

 

                                                      
1 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos;  

86
30

Assinatura Avançada realizada por: Ana Paula Graciano da Mota (XXX.313.959-XX) em 25/07/2025 11:03. Inserido ao protocolo 24.364.074-1 por: Ana Paula Graciano da
Mota em: 25/07/2025 11:03.  Demais assinaturas na folha 91a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f5a89b538356c0ff5282074ca0a0f5b6.



 

 

 

 
ASSESSORIA DO DEPARTAMENTO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO - DEAD 

 
PROTOCOLO N.º 24.364.074-1     
COTA ADMINISTRATIVA N.º 204/2025 – DEAD  
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA PARTICIPAÇÃO NO XV SIMPÓSIO 
NACIONAL SOBRE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD.  

 

                     Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                                           www.detran.pr.gov.br

3. PESQUISA DE PREÇOS 
3.1. XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre Recuperação de Áreas Degradadas – XV 
SINRAD – por meio da Sociedade Brasileira de Recuperação de áreas 
Degradadas – SOBRADE - CNPJ 01.580.882/0001-74. 
A presente contratação apresenta um valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), correspondente à locação de 12m² com infraestrutura adequada, 
materiais institucionais, custos logísticos e atividades interativas planejadas.  
Verificamos que os valores estão compatíveis com outros eventos e feiras, 
porém os tamanhos do stand locado e os itens que compõe o mobiliário são 
variáveis: 
- Evento SEBRAE – R$ 55.560,00 – 12 m² 
- XXII Festival Mundial da Cachaça de Salinas em Salinas/MG – R$ 39.999,96 – 
36 m² 
- FESTURIS GRAMADO – R$ 28.363,00 – 12m² 
- 21ª Feira do Livro de Joinville – R$ 15.850,00 – 24 m² 
Também verificamos que o preço está compatível com outros eventos praticados 
com a SOBRADE; 
- SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA – R$ 30.000,00 (2024); 
- NORSK HYDRO BRASIL LTDA – R$ 60.000,00 (2024); 
- Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea – R$ 80.000,00 (2024); 

 

Nesse sentido, o Termo de Inexigibilidade apresenta justificativa a respeito da 

necessidade da contratação: 

 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
O objetivo da contratação é a participação no evento “XV SIMPÓSIO NACIONAL 
sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD”, realizado 
no Município de Curitiba, nos dias 28 a 30 de Julho/2025, conforme 
enquadramento na cota de participação, com fornecimento de estrutura, onde 
serão prestados serviços do Detran, voltados à área de habilitação e veículos, 
bem como as atividades voltadas a educação para o trânsito, pelo Departamento 
Executivo da Escola Pública de Trânsito. 
A participação no XV Simpósio Nacional de Recuperação de Áreas Degradadas 
possibilitará ao Detran atualizar-se quanto a práticas e tecnologias aplicáveis à 
mitigação e recuperação de impactos ambientais relacionados às suas 
atividades e às de entidades vinculadas, fortalecendo políticas institucionais de 
sustentabilidade e alinhando-se às diretrizes legais e ambientais vigentes. 
Dentre os serviços mais buscados pela população estão: 
- Renovação de Carteira Nacional de Habilitação; 
- Segunda via de Carteira Nacional de Habilitação; 
- Agendamento de exames e provas; 
- Indicação de condutor infrator; 
- Protocolo de recursos de multas; 
- Suspensão e/ou cassação; 
- Esclarecimentos acerca de cursos de reciclagem; 
- Pontuações na CNH; 
- Inclusão de categoria de habilitação e cursos especializados; 
- Serviços de primeiro emplacamento; 
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- Transferência de veículos; 
- Alteração de característica de veículo; 
- Comunicado de venda; 
- Emissão de credenciais para idosos e pessoas com deficiência; 
- Guias para pagamento de eventuais débitos; 
- Pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA; 
- Emissão do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo. 
Além do já exposto, as atividades voltadas à educação são previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro, e que, com vistas à redução de mortes e lesões no 
trânsito, em 2018 foi criado o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões 
no Trânsito (Pnatrans), para orientar os gestores de trânsito do nosso país a 
implementarem ações com o objetivo de reduzir mortes e lesões no trânsito, em 
alinhamento com a Nova Década de Segurança no Trânsito da Organização das 
Nações Unidas (ONU). 
As atividades do Pnatrans são detalhadas em Planos de Ações, consoante 
estabelecido pelo artigo 326-A do CTB, pois, é por meio do Plano que se 
materializam os passos para o cumprimento das metas estabelecidas. 
Abaixo detalhamos as ações do PNATRANS que poderão ser desenvolvidas 
com o público no XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS – XV SINRAD com a participação no evento: 

 
Desse modo a participação do Detran visa fomentar junto aos participantes, 
alunos e professores uma para melhoria do trânsito e consequente redução da 
taxa acidentes no Estado, visto que somos um estado com um dos maiores 
índices do País, sendo que a conscientização e a execução conjunta de ações 
podem viabilizar uma trânsito mais seguro para todos.  
Ante todo o exposto entende-se que a participação do Detran é uma 
oportunidade para promover a integração, troca de experiências, alinhamento de 
políticas e capacitação necessárias para fortalecer a segurança viária em todo o 
estado, beneficiando todos que estarão no período do evento. 
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Especificamente em relação à declaração de exclusividade prevista na Lei nº 

14.133/2021 a PGE/PR editou a Orientação Administrativa nº 62/2022: 

 

1. Compete ao agente público responsável pelos procedimentos que envolvam 
contratações diretas a adoção de providências que assegurem, no caso de 
inexigibilidade de licitação, a veracidade do atestado de exclusividade, do 
contrato de exclusividade, da declaração do fabricante ou outro documento 
idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos apresentado pela futura 
contratada, nos termos do § 1º do art. 74, da Lei Federal n° 14.133/2022, bem 
como pela comprovação da veracidade da informação sobre a exclusividade de 
empresário para a contratação de profissional do setor artístico, nos termos do 
§ 2º do art. 74, da Lei Federal n° 14.133/2022. 

 

 

Dessa forma, considerando que a área demandante justificou no Estudo 

Técnico Preliminar a Inexigibilidade de Licitação pautada no atestado de exclusividade, 

reputam-se prenchidos os pressupostos do artigo 74, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

2. DOS REQUISITOS FORMAIS 

 

O artigo 72 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e o artigo 148 do Decreto Estadual 

n.º 10.086/2022 elencam uma série de requisitos a serem observados nos 

procedimentos destinados à caracterização de inexigibilidade de licitação, in verbis:  

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; (Acostado conforme fls. 02/14); 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei; (estimativa realizada na forma do §4º do artigo 23 da Lei 
Federal n.º 14.133/20212, fls. 70); 

                                                      
2 Art. 23 (...) 
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com 
os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; (dispensado, na forma da Resolução n.º 
067/2022 – PGE); 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; (vide fls. 62/65); 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; (fls. 21/52 e 56/60); 
VI - razão da escolha do contratado; (fls. 7/14); 
VII - justificativa de preço; (fls. 70); 
VIII - autorização da autoridade competente. (posterior) 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. (posterior) 
 
 
Art. 148. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, além dos documentos previstos no art. 
72 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser instruído com os seguintes 
elementos: 
I - indicação do dispositivo legal aplicável; (fls. 70); 
II - autorização do ordenador de despesa; (fls. 63/64); 
III - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar 
ou contratar com a Administração Pública do Estado do Paraná; (fls. 47); 
IV - no que couber, declarações exigidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
neste Regulamento ou em regulamentos específicos editados pela 
Administração Pública do Estado do Paraná; (fls. 56/57); 
V - lista de Verificação, quando houver sido aprovada por ato próprio do 
Procurador-Geral do Estado, devidamente atestada e assinada pelos 
responsáveis pela condução do procedimento. (fls. 76/83); 
Art. 149. São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de 
licitação as autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas, admitida a 
delegação Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, no que couber, aos processos de contratação direta. 
(posterior);  
Art. 150. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. (fls. 53/55, 66/67 e fls. 70); 
(...) 
Art. 152. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta 
nas hipóteses previamente definidas por ato do Procurador-Geral do Estado do 
Paraná, nos termos do § 5º, do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
(dispensado, na forma da Resolução n.º 67/2022– PGE); 
Art. 153. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou de seus 
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aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato. (a ser 
providenciado). 
 
 

Posto isto, com amparo na legislação federal e estadual que disciplinam a 

matéria, considera-se viável o seguimento deste procedimento administrativo, com vistas 

à Contratação Direta, mediante Inexigibilidade de Licitação da SOCIEDADE 

BRASILEIRA DE RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS – SOBRADE – inscrita 

no CNPJ 01.580.882/0001-74, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

observando-se que o exame conclusivo dos aspectos orçamentários, financeiros e 

técnicos já restou ponderado pelas áreas técnicas competentes. 

 

Dessa forma, deverá ser providenciada a autorização da contratação, a qual 

é de competência do Sr. Diretor de Administração e Finanças da Autarquia, nos termos 

do artigo 17, inciso XV, do Regulamento do DETRAN/PR, aprovado pelo Decreto 

Estadual n.º 8.535/2025 e das respectivas despesas, na forma do § 3º, do Art. 1º, do 

Decreto Estadual nº 4.189/2016, em consonância com as Portarias n.º 460/20253 e n.º 

462/20254 – DP. 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 
 

Ana Paula Graciano da Mota 
Assessoria do Departamento Executivo de Administração - DEAD  

                                                      
3 Portaria n.º 460/2025 – DP: Delega atribuições administrativas ao Diretor de Administração e Finanças – DAFI  
4 Portaria n.º 462/2025 – DP: Delega a competência para atuar como ordenador de despesas ao Diretor de Administração e Finanças 
– DAFI 

1) De acordo com a Cota Administrativa; 
2) Encaminhe-se ao Sr. Diretor de Administração 
e Finanças para as providências subsequentes. 
 
 
 

Katerine Keller Corrêa 
Chefe do Departamento Executivo de 

Administração – DEAD 
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DESPACHO N.º 239/2025 –DISAD/DEAD/DAFI 

 
 

 

I. Considerando a Cota Administrativa n.º 204/2025 – DEAD/AT; 

II. Considerando a Declaração de Exclusividade emitida pela UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PARANÁ - UFPR-CIFLOMA; 

III. AUTORIZO, com fulcro no art. 74, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 27/2025 – protocolo n.º 24.364.074-1, referente 
a locação de espaço físico com estande, com vistas a participação do 
DETRAN/PR no evento - XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD, a ser realizada pela Sociedade Brasileira 
de Recuperação de Áreas Degradadas – SOBRADE– CNPJ 01.580.882/000174, 
no período de 28 a 30 de Julho de 2025, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) e DECLARO sua plena regularidade, atendendo às disposições contidas 
na legislação vigente. 

IV. Ao Departamento Executivo de Administração para as providências legais e 
cabíveis no sentido de viabilizar o processo. 

 

 
 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

Lucas Dorini Sabbato 
Diretor de Administração e Finanças do DETRAN/PR1 

 

 
 
 
 

Protocolo n.º 24.364.074-1 

                                                      
1 Atuando por delegação de competência, conforme Portaria n.º 460/2025 – DP 
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MEMORANDO N.º 971/2025/DEAD                                  Curitiba, 25 de julho de 2025. 
 
Ao Departamento Executivo de Finanças – (DEFI) 
 
Assunto: Emissão de nota de empenho 

 

Encaminhamos o processo n.º 24.634.074-1, referente a locação de stand para 

participação no evento XV SIMPÓSIONACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 

DEGRADADAS – XV SINRAD, para que seja emitida a nota de empenho. 

 

Não será gerado contrato para a contratação, apenas ordem de compra  

EMPRESA: SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS - 

SOBRADE 

CNPJ: 01.580.882/0001-74 

VALOR: R$ 30.000,00 

DOTAÇÃO: 3390.39.10 

 

 Após, encaminhar o presente processo à este Departamento Executivo de Administração 

para demais providências. 

 

Atenciosamente, 

Curitiba/PR, datado eletronicamente. 

 
(Assinado Eletronicamente) 

Ana Silvia A. Drewello 
Chefe da Divisão de Serviços Administrativos  

 
 
 
 
 
N.º do Protocolo: 24.364.074-1 
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Governo do Estado do Paraná

Nota de Empenho

Encerrado até Junho 

Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

133000 - Departamento de Trânsito do Paraná 2025NE003738 25/07/25

Credor 01580882000174 - SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO DE Á (ATUALIZAR CADASTRO)

Valor 30.000,00 (Trinta mil reais)

Classificação

Órgão Orçamento 13 - Casa Civil

Unidade Orçamentária 1330 - Departamento de Trânsito do Paraná

SubUnidade 00000 - 0 - Não definido

Programa de trabalho F.06.181.06. 8039 - Ações do DETRAN

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente

Fonte 501 - Outros Recursos não Vinculados

Marcador de Fonte 0000 - SEM MARCADOR

Tipo de Detalhamento de Fonte 1 - COM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000250 - Diretamente Arrecadado - Receita da Administração Indireta

Região Intermediária 4100 - Estado

Município 9999999 - Não informado

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Meta Obra 0 - Não definida

PADV 0000 - 0000000

Transferência Recebida 000000 - Transferência não identificada

Transferência Concedida 000000 - Transferência não identificada

Contrato 00000000 - 00000000

LME 30 - Serviço e Utilities

Deta lhamento

Mod.  
Empenho

Global Mod. Licitação 09 - Outros / Não 
Aplicável

Emb. Legal Não Aplicável

Origem 1 - Origem nacional Data Entrega Local Entrega

Processo 24.364.074-1 U F Paraná Município Curitiba

I tens

Tipo Patrimonial Subitem da Despesa Classificação Complementar Valor

14 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

10 - Locação de Imóveis (2072) 30.000,00

Cronograma

Julho 30.000,00

Saldo Dotação

Créd. Disp. Indisponível antes NE 0,00 Valor NE Saldo após NE

5.035.596,88 Pré-Empenhado 0,00 Bloqueado 0,00 30.000,00 5.005.596,88

Observação

atender despesas com a locação de stand para participação no evento XV SIMPÓSIONACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS  XV 
SINRAD

Produtos

Produto Quant idade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

Aluguel 1 1 30.000,00 30.000,00

Descrição aluguel

Dados de Autenticidade

Emitido/contabilizado por Lucas Schubert Da Cunha Pereira em 25/07/25 às 16:56. Impresso por Lucas Schubert Da Cunha Pereira em 28/07/25 às 09:39.
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A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://www.siafic.pr.gov.br/Siafic/downloadSignature?token=4b722a6d87c14ddd94bd0ee0a30b45bb
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Unidade Gestora Documento Emissão

133000 - Departamento de Trânsito do Paraná 2025NE003738 25/07/25

Credor 01580882000174 - SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO DE Á (ATUALIZAR CADASTRO)

Valor 30.000,00 (Trinta mil reais)

Assinaturas
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ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

24.546.631-5
Órgão Cadastro: DETRAN

Em: 25/08/2025 17:34

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo

Código TTD: -

CURITIBA / PRCidade:Assunto:

Detalhamento:
 -Nº/Ano
LIQUIDACAOPalavras-chave:
CONTRATO/CONVENIO

PAGAMENTO REF. PARTICIPAÇÃO DO DETRAN NO XV SINRAD

Interessado 1: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ

Interessado 2:

1
1
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APOIO 
 

- Empenho nº 2025NE0003738; 
- Ordem de Serviço nº 1903/2025 e, 
- Solicitação 28694/2025. 

 
 
 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
 
 

DADOS DO PROJETO 
 

Razão Social: 
Sociedade Brasileira de Recuperação de Áreas 
Degradadas - SOBRADE 

CNPJ: 
01.580.882/0001-74 

Nomes dos Projetos/Eventos: 
 

XV SIMPÓSIO NACIONAL RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
CONSTRUINDO SOLUÇÕES E GERANDO VALOR 

 

Local: 
Auditório da UFPR do Edifício Dom Pedro 
I, situado na Rua General Carneiro, nº 

460, Centro. 

Cidade/Estado: 
Curitiba 
Paraná. 

 

Datas: 
28/07/2025 

a 
30/07/2025 

 

DADOS QUALITATIVOS 
 

- Relato sobre a realização do evento e dos objetivos alcançados, 
considerando o público-alvo: 
A 15ª edição objetivou avaliar novas práticas e projetos de recuperação/restauração 
ambiental em execução que possam ser extrapolados para todo o território brasileiro, 
mantendo assim a contribuição da SOBRADE na melhoria das questões ambientais neste 
tema. 
- Resultados do projeto: 
✓ Manter o simpósio como foro de discussão dos avanços técnicos e científicos 

relacionados à recuperação/restauração ambiental; 

✓ Congregar profissionais, técnicos e pesquisadores, consultores e empresários 
interessados no tema. 

✓ Promover o aprimoramento e divulgação de tecnologia e conhecimentos para a 
melhoria do nível técnico dos participantes; 

✓ Fornecer subsídios técnicos temáticos aos governos federal, estaduais e municipais e 
demais instituições públicas, além de empresas privadas; 

✓ Incentivar a pesquisa científica; 

✓ Oportunizar a divulgação de programas e projetos ambientais ou socioambientais 
desenvolvidos por empresas privadas e/ou instituições públicas e, 

✓ Divulgar as boas práticas de gestão ambiental no Brasil. 
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DADOS QUANTITATIVOS 

 

1. Quantidade de participantes/visitantes: 140 (cento e quarenta inscritos e palestrantes). 

2. Quantidade de expositores: 2 (DETRAN-PR e MUTUA-PR). 

3. Número de palestras realizadas: 16. 

4. Premiações concedidas: (não cabível). 

5. Resultado da exposição da marca em mídia tradicional: (não utilizada). 

6. Relatório de visualizações em mídia digital: 1. 

7. Quantidade de e-mail marketing disparados: média 18 mil. 

8. Volume de negócios gerados: (não cabível). 

9. Resultado das ações de responsabilidade socioambiental: O evento é voltado à 
questão socioambiental. 

10. Outros dados: (não). 
 

 

ABERTURA DO EVENTO COM MENÇÃO DOS APOIADORES E PATROCINADORES 

O vídeo reduzido (editado) da abertura do 
XV SIMPÓSIO NACIONAL RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

pode ser acessado na internet através do link: 
https://youtu.be/ededL6D09fs?si=cc4kwFtW2DvRFEei 
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COMPROVAÇÕES DAS CONTRAPARTIDAS 
 

CONTRAPARTIDAS 
 

I. Espaço de 5 minutos para apresentação de vídeo institucional do DETRAN. 
 

Página: 4. 
 
 

II. Exposição da logomarca do DETRAN projetada em telão durante o evento. 
 

Páginas: 5 e 6. 
 
 

III. Logomarca do DETRAN nos banners eletrônicos e no folders dos Programas 
Oficiais, enviados por e-mail para mais de 20.000 mil endereços e 
disponibilizados eletronicamente para consulta no site da SOBRADE: 
www.sobrade.com.br (incluindo as mídias sociais linkedin, facebook e 
Instagram). 
 

Páginas: 7 a 11. 
 

 

IV. Logomarca do DETRAN no banner físico exposto durante o evento, na capa 
e contracapa do bloco de anotações com o programa distribuído aos 
participantes (inscritos e palestrantes) e no crachá de identficação. 
 

Páginas: 12 a 18. 
 
 

V. Inscrições gratuitas: 3 (três) conforme necessidade do DETRAN. 
 

Não utilizadas. 
 

 

VI. Estande com 12m2 para distribuição de material e divulgação  
da instituição no local, com mobiliário (mesa e 3 cadeiras). 
 

Página: 19. 
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I – Apresentação de vídeo institucional do DETRAN. 
 

 
--

 

 
 

 
 

 

 
 

Fotos de apresentação do vídeo (datas de 29 e 30/07/2025). 
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II – Exibição da logomarca do DETRAN projetada em auditório. 
 

 

 
 

Arte 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

Fotos da projeção da logomarca no XV SINRAD durante pronunciamentos 
na abertura (28/07/25), destacando as presenças do Reitor da UFPR, do 

Chefe do Depto de Ciências Agrárias da UFPR e do Presidente da SOBRADE. 
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Registro fotográfico da projeção da logomarca no V SEMINÁRIO NAC. 
ENCHENTES E DESLIZAMENTOS DE ENCOSTAS SINRAD, durante 

debates x perguntas e respostas (datas: 28 e 29/07/25). 
 

 
 

 
 

Registro fotográfico da projeção da logomarca  
durante intervalo entre palestras. 
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III – Logo do DETRAN na internet e mídias sociais.  
 
 

 
 

Na página de abertura do site da SOBRADE (www.sobrade.com.br). 
 
 

 
 

Ná página do evento no site (www.sobrade.com.br). 
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Informativo eletrônico (mailing). 

 
 

 

 

Relatório das campanhas de envios de informativos eletrônicos. 
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Linkedin 
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Facebook 
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Instagram 
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IV - Logomarca do DETRAN no banner físico,  
bloco de notas, crachá e certificado. 

 
 

 
 

Arte do banner. 
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Banner do XV SINRAD exposto no auditório 
 

 

 
 

 

 
 

Banner exposto ná área de estandes e convívio (coffee break) 
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Arte da capa do bloco de notas. 
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Arte da contracapa do bloco de notas. 
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Fotos do bloco de notas (capa e contracapa) 
 

 

 
 

Foto de uso dos blocos de notas pelos participantes. 
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Arte do crachá. Foto do crachá. 

  
 

 
 

 

 
 

Fotos de uso de crachá do XV SINRAD por palestrante e por participantes. 
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Arte do certificado. 
 
 

F  
 

Foto do certificado. 
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VI - ESTANDE 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Curitiba -PR, 11 de agosto de 2025. 

 

Maurício Balensiefer 
Presidente da SOBRADE 
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R  E  C  I  B  O 
 

Nº 390/2025 
 
Recebemos do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ - 
DETRAN – PR, CNPJ 78.206.513/0001-40, sediado na Avenida Victor Ferreira do 
Amaral, nº 2940, Bairro Capão da Imbuia, nesta Capital, a quantia de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), referente à locação de estande com 12m2 durante o “XV 
SIMPÓSIO NACIONAL SOBRE RECUPEERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS”, 
realizado de 28/07/2025 a 30/07/25 no auditório e suas áreas contiguas do 1º andar 
do Edifício Dom Pedro I da Universidade Federal do Paraná-UFPR, situado na Rua 
General Carneiro nº 460, Centro, também nesta Capital, em conformidade com os 
seguintes documentos: 
 
- Empenho nº 2025NE0003738; 
- Ordem de Serviço nº 1903/2025 e, 
- Solicitação 28694/2025. 
 
O valor deverá ser depositado na conta corrente nº 12.895-3, agência 3510-6 do 
Banco do Brasil (banco nº 001). 
 
Este recibo somente terá validade quando da compensação do crédito a ser efetuado 
na conta corrente acima referida. 
 

Curitiba – PR, 04 de agosto de 2025. 
 
 

Nosso CNPJ 
01.580.882/0001-74 

SOBRADE – SOCIEDADE 
BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO 

DE ÁREAS DEGRADADAS 
Rua Bom Jesus, nº 650 – Juvevê 
CEP 80035-010 – Curitiba – PR 

 

 

 

 
Maurício Balensiefer 

Presidente 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS - SOBRADE 
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Considerando as informações do fiscal e a documentação apresentada, ATESTO a regularidade da(s) 

fatura(s) para pagamento.

*caso os dados necessários excedam o campo para preenchimento, anexar planilha com os dados excedentes com a 

assinatura concomitante em ambos os documentos do GESTOR e FISCAL do contrato/convênio/termo.

GESTOR: RG:

LOTAÇÃO: CARGO:

ASSINATURA: Assinado eletronicamente

CERTIFICADO E ATESTADO DA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERIAIS

Ref.: Mês/Ano:

CERTIFICO  que o(s) serviço(s) / material(is) e respectiva(s) fatura(s), referente(s) ao 

,

firmado entre o DETRAN/PR e a empresa ,

foi(ram):

Executados/Recebidos a contento      nos termos previstos no Instrumento Contratual, dentro do prazo previsto.

Executados/Recebidos a contento nos termos previstos no Instrumento Contratual, com atraso de        dias.

Executados/Recebidos parcialmente nos termos previstos no Instrumento Contratual, dentro do prazo previsto.

Executados/Recebidos parcialmente nos termos previstos no Instrumento Contratual, com atraso de   dias.

Observações:
 1.

 .2

Documento Fiscal
Nota Fiscal / Fatura

Data da Emissão Valor (R$)

TOTAL :

FISCAL: RG:  

LOTAÇÃO: CARGO:

ASSINATURA
: Assinado eletronicamente

Inexigibilidade de Licitação n.º 27/2025 – protocolo n.º 24.364.074-1 07/2025

participação doDETRAN/PR no XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DEÁREAS DEGRADADAS – XV SINRAD

Sociedade Brasileira de Recuperação de Areas Degradadas 

X

Recibo 04/08/2025 R$30.000,00

R$30.000,00

Andreia Silva Amorim 14.9000-275

DAF Assessora

11.038.959-0Rafael Henrique Peguim Souza

DAF Assessor
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Caixa de texto

raiany.silva
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Documento: AtestoSobrade.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Rafael Henrique Peguim Souza (XXX.611.989-XX) em 04/09/2025 14:50 Local: DETRAN/DAF, Andréia Silva
Amorim (XXX.131.153-XX) em 04/09/2025 15:37 Local: DETRAN/CL.

Inserido ao protocolo 24.546.631-5 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 04/09/2025 13:01.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
d71f92ab1dbd80b15c831e693a9fdc21.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN
CNPJ: 78.206.513/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:39:06 do dia 04/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2026.
Código de controle da certidão: 9667.00A8.B928.8560
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 78.206.513/0001-40

Certidão nº: 51897607/2025

Expedição: 04/09/2025, às 12:34:59

Validade: 03/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 78.206.513/0001-40, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

0019300-25.2007.5.09.0325 - TRT 09ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE

UMUARAMA) 
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037707139-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.206.513/0001-40
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 02/01/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (04/09/2025 12:42:34)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.206.513/0001-40
Razão

Social: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA

Endereço: AV VICTOR F DO AMARAL SN / TARUMA / CURITIBA / PR / 82530-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/08/2025 a 19/09/2025

Certificação Número: 2025082104500522029278

Informação obtida em 04/09/2025 13:02:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/09/2025, 13:02 Consu lta Regu laridade do Empregador

https://consu lta-crf.caix a.gov .br/consu ltacrf/pages/consu ltaEmpregador.jsf 1/1
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Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Não haja pendência passível de registro, ou
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das
pendências no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-
detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .
 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (78.206.513/0001-40).

Digite o CPF ou CNPJ: 78.206.513/0001-40

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos de
Utilização

 

Estou Inscrito?

04/09/2025, 14:39 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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 Quinta, 4 de Setembro de 2025 - 14:43:42   -  (Versão: p_v1_0_4_61 (8080) )  home  

 Quinta, 4 de Setembro de 2025 - 14:43:42   -  (Versão: p_v1_0_4_61 (8080) )  topo  

Fornecedor sem Registro de Ocorrência

Fornecedor: 78.206.513/0001-40 -
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN 

Situação Cadastro: Inativo

Data: 04/09/2025 14:43

Voltar

04/09/2025, 14:43 GMS - Gestão de Materiais e Serviços

https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarSancao.do?action=carregarInterfaceExibirFornecedorSemOcorrencia 1/1
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DESPACHO N.º 413/2025 – DAFI 

 

                       Ao Departamento Executivo de Administração – DEAD  

Considerando a instrução do presente processo, verifica-se que foram cumpridos 

os trâmites necessários, bem como que a fiscalização atestou a regularidade da 

execução dos serviços contratados, confirmando que estes foram realizados de 

acordo com as condições estabelecidas. 

Diante disso, e estando o processo devidamente instruído, entende-se que estão 

atendidos os requisitos legais e regulamentares que autorizam a realização do 

pagamento referente à participação do DETRAN/PR no XV SINRAD. 

Encaminhe-se o presente processo ao Departamento Executivo de 

Administração, para que sejam adotadas as providências necessárias à 

efetivação do pagamento, observando-se as normas aplicáveis. 

Atenciosamente, 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

 

Rafael Henrique Peguim  
Assessoria DAF / Gestor 
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Documento: 413PagamentoSINRAD24.364.0741.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Rafael Henrique Peguim Souza (XXX.611.989-XX) em 04/09/2025 15:29 Local: DETRAN/DAF.

Inserido ao protocolo 24.546.631-5 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 04/09/2025 15:28.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Caso retorne a mensagem que nã o há pendê ncias no Cadin E stadual, pode ser que:
Nã o haja pendê ncia passível de registro, ou
E xista pendê ncia dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularizaçã o.

Observaçã o: Para verificar o valor das pendê ncias acesse Consultar valores das
pendê ncias no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/E mpresa/Cadin/C onsultar-
detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL  > .

Neste momento nã o constam pendê ncias registradas no Cadin E stadual para este CPF/
CNPJ  - (01.580.882/0001-74).

Digite o CPF  ou CNPJ : 01.580.882/0001-74

Continuar Limpar

E stou Inscrito?

Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito

1 of 1 09/09/2025, 14:51
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MEMORANDO N.º 1062/2025/SECT/DISAD/DEAD         Curitiba, 09 de setembro de 2025. 

 

Ao Departamento Executivo de Finanças – DEFI, 

 

 

Assunto: Pagamento referente à participação deste Departamento de Trânsito do Paraná 

no XV Simpósio Nacional sobre Recuperação de Áreas Degradadas.  

 

                  Após os cumprimentos das formalidades, encaminhamos o presente protocolo 

para pagamento, referente à participação do DETRAN/PR no XV Simpósio Nacional sobre 

Recuperação de Áreas Degradadas, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante 

ao Recibo n.º 390/2025. 

 

Inexigibilidade 27/2025 

Ordem de Serviço n.º 28694/2025 

Nota de Empenho: 2025NE003738 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Gabriela Lirman Barletta Mendes 

Setor de Contratos 
 

Ciente, 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Ana Silvia A. Drewello 

Chefe da Divisão de Serviços Administrativos 
 

De Acordo, 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Francisco Miranda Zaro 

Chefe do Departamento Executivo de Administração – DEAD 
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Documento: 1062DEFIPagamentoXVSINRAD24.546.6315.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Gabriela Lirman Barletta Mendes (XXX.651.559-XX) em 09/09/2025 16:40 Local: DETRAN/DEAD/CONTR, Ana
Silvia Amorim Drewello (XXX.188.999-XX) em 09/09/2025 16:53 Local: DETRAN/DEAD/DISAD, Francisco Miranda Zaro (XXX.197.099-XX) em
10/09/2025 09:09 Local: DETRAN/DEAD.

Inserido ao protocolo 24.546.631-5 por: Gabriela Lirman Barletta Mendes em: 09/09/2025 16:39.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
42af910ca9c7c925fc8195ca06e157f.

152
38

Inserido ao protocolo 24.364.074-1 por: Djenifer da Silva em: 17/03/2026 15:50. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 8b15e07e6c3d9c3f52b7dc314abd46f6



DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
COORDENADORIA FINANCEIRA - FATURAS

Protocolo: 24.546.631-5
Assunto: Pagamento ref. participação do detran no XV SINRAD

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁInteressado:
15/09/2025 10:05Data:

PAGAMENTO NL Nº2025NL008965 CONFORME RE Nº2025RE001036 EM
12/9/2025.

DESPACHO
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